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PROCESSO LlCITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN

UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRA TAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO
DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO
A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE
RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I UNIDADE ADMINISTRATIVA J DOTAÇAO ORÇAMENTARIA I
I Câmara Municipal de Limoeiro do Norte J 1601.01.031.0001.2.0821

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.40.00;

DATA DE EMISSÃO DO EDITAL: 29 DE JANEIRO DE 2021

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 12 DE FEVEREIRO DE 2021

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08:30

ORDENA DORES DE DESPESA:

I ORDENADOR(A) DE DESPESAS I
I HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES I

I UNIDADE ADMINISTRATIVA
I Câmara Munici(>al de Limoeiro do Norte

JANEIRO - 2021
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DESPACHO

Sr. PREGOEIRA,

,---'" Diante da necessidade da CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE
USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI
DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS
HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, encaminhamos a
vossa senhoria o TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, com base no qual, fica, desde já,
autorizada a proceder com a abertura de processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL para suprimento dos serviços ora requeridos.

Limoeiro do Norte-CE, 14 de Janeiro de 2021 .

.----..
Norte

CJ{uaCei 'Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Worte-C'E
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO.

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO,
ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;

• CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ABRANGÊNCIA DOS SERViÇOS:

2- JUSTIFICATIVA: Com a finalidade de utilizar um conjunto de sistemas aplicativos para Câmara
Municipal com controle integrado, obedecendo a legislação vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal e
outras pertinentes à matéria) e aos requisitos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O sistema
deverá permitir através dos dados compilados o fornecimento de informações que propiciem a
análise gerencial de possíveis comparativos entre exercícios financeiros de forma que auxilie na
tomada de decisões estratégicas para a Câmara Municipal. O conjunto de sistemas aplicativos terá
integração entre os módulos que o compõem, apresentando as seguintes vantagens para a
administração pública: 1) Comunicação unificada dos dados contábeis, licitatórios, contratuais,
financeiros (tesouraria) e orçamento; 2) Utilização do sistema off-/ine quando houver necessidade de
acesso remoto ou falha de conexão com internet. Dessa forma, os servidores sempre terão um meio
para operar o sistema em casos imprevisíveis; 3) Compatibilidade do sistema com os equipamentos
já existentes na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, sem necessidade de gastos adicionais para
adequações; 4) Atualização automática do sistema com a legislação vigente exigidas pelos Tribunais
de Contas da esfera governamental, sem ônus adicional para a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte; 5) Implantação de software que atenda com estabilidade a Câmara Municipal, sem
necessidade de dispender esforços para definição de sistema próprio para a administração pública
local; 6) Fornecimento de informações que propiciem a realização/efetivação da prestação de contas
ao Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal do Estado do Ceará e demais entes fiscalizadores,
além de suporte para geração de informação de receita, despesa e licitações na conformidade da Lei
Complementar n° 131/2009.

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL
LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO,

01 PORTAL DA TRANSPARENCIA EM MÊS 11 3.012,64 33.139,04
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE
RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE;

3.1 - CARACTERíSTICAS TÉCNICAS:
3.1.1- CONTABILIDADE:

lJ{ua Cei :Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-CtE
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Sistema preparado para executar todas as rotinas da contabilidade apresentando:
• Total segurança com o Banco de dados relaciona I
• Controle de níveis de acesso e registro de logs (uso do sistema);
• Impressão em qualquer tipo de impressora;
• Relatórios Gerenciais, inclusive com Gráficos
• Execução Orçamentária e Emissão dos relatórios das IN 03/97.
• Geração do SIM
• Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e Contas Publica
• Balanço Geral
• Publicação automática em site da Transparência Pública, atualizado conforme nova norma de
contabilidade pública

3.1.2- SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
Sistema preparado para executar todas as rotinas de um Setor de Pessoal:
• Geração Automática do SIM - Compatível com qualquer sistema de contabilidade;
• Cálculo de Folha de Pagamento Mensal, Quinzenal, 130 Salário e complementares;
• Controle de Programação e Càlculo de Férias;
• Elaboração da RAIS, DIRF e MANAD;
• Elaboração da GEFIP integrada com Cadastro de Prestadores de Serviços para registro de
movimentações contábeis;
• Geração de Folha para Pagamento via toda a rede bancária;
• Controle de cartão de ponto digital;
• Emissão de diversos relatórios gerenciais - comparativos mensais e personalizados pelo
usuário;
• Acompanhamento Plano de Cargos e Carreiras, controle da Previdência Municipal,
acompanhamento de Histórico Funcional de Servidores

3.1.3- SISTEMA DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO
Permite o controle de bens materiais, relacionáveis e de uso público, controle de depreciação de
bens móveis, emissão de inventário, Termos de transferênçias, etiquetas para tombamento,
Auditagem de Patrimônio por meio de Leitura de Código de Barras, geração dos arquivos do
SIM.

3.1.4- SISTEMA DE LICITAÇÃO
Objetivos: Controlar o processo licitatório, o vencimento de registro cadastra I de fornecedor, os
contratos e as contratações de obras de bens e serviços. .
ITENS DESEJÁVEIS
1. Registrar os processos licitatórios identificando número da licitação, objeto, requisições de
compra a atender, a modalidade de licitação e datas do processo;
2. Permitir a emissão da ficha de cadastro do fornecedor;
3. Permitir o cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente e pregoeiros,
informando as portarias e datas de designação ou exoneração;
4. Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites;
5. Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item;
6. Controlar as datas de vencimento das certidões anexadas ao cadastro dos fornecedores;
7. Integrar com a Execução Orçamentária para importação dos itens para a emissão das notas
de empenho;
8. Registrar os contratos;
9. Registrar os aditivos aos contratos;
10. Gerar as ordens de compra a partir dos contratos, controlando os itens contratados,
empenhados e liquidados;

tt{ua cet. ~aCveira 2266, Centro - Limoeiro do Norte-CP.
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11. Gerar os pré-empenho a partir do contrato, contendo as informações alusivas à licitação,
número do contrato, fornecedor, funcional programática e itens contratados;
12. Quando da emissão da ordem de compra, importar os itens diretamente do contrato;
13. Emissão de relatório que possibilite a administração comparar os preços propostos para os
itens constantes de lotes e o preço de mercado;
14. Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos
fornecedores;
15. Geração e impressão dos seguintes documentos que compõe o processo licitatório:
15.1. Solicitação de despesa;
15.2. Despacho para realização da pesquisa de mercado;
15.3. Pesquisa de mercado;
15.4. Mapa comparativo alusivo à pequisa de mercado
15.5.Despacho alusivo ao inciso 11 do art. 16 da Lei Complementar 101/2000;
15.6.Geração das minutas de edita I e contrato;
15.7. Aviso de licitação (resumo);
15.8. Editais de licitação (obras, serviços e compras);
15.9. Atas de habilitação e julgamento;
15.10. Ata do pregão;
15.11. Termos de adjudicação;
15.12. Termos de homologação;
15.13. Convocação para assinatura do proponente a ser contratado;
15.14. Contrato;
15.15. Extrato do contrato.
15.16. Ordem de compra.
16. Permitir que nos documentos constantes do item 13, a administração possa fazer as
alterações quando necessário;

3.1.5- - SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS NOS TERMOS DA
LEI 131/09 (GESTÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES PUBLICA) OBJETO:
Dar para pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
detalhadas sobre execução orçamentária e financeira. As informações serão publicadas na
internet, onde deverá ser feito link com a página da internet para divulgar os seguintes dados:
I - Despesa: os atos praticados pelos Gestores durante a execução da despesa, desde sua
realização, com informações dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao
bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e,
se for o caso, ao procedimento licitatório realizado.
11 - Receita: lançamento e recebimento de toda a receita, incluindo recursos extraordinários .
• A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável,
devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da contratante mencionada.
• Além dos serviços de locação do software, a Empresa contratada deverá deixar à disposição
da Contratante a hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo
acesso público, sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para
acesso aos dados relacionados com a execução orçamentária da receita e despesa da
Contratante.
Condições para o uso do software:
Todos os recursos tecnológicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos referentes
ao portal são de inteira responsabilidade do usuário.
• Os conteúdos do Software, que incluem dados da execução orçamentária, relativos às receitas,
despesas orçamentárias, e demais informações publicadas na internet, são de inteira
responsabilidade do Usuário, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados
a serem divulgados.

~ua cet. :Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Norte-CP.
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• O usuário, também é responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma
estabelecida pelo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a
disponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil
no SISTEMA utilizado pela Entidade.
• As informações que deverão ser publicadas devem estar em conformidade com as regras
contidas no art. 7°, do Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010
• As informações serão de responsabilidade da CONTRATANTE. • A CONTRATADA não se
responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer sejam
morais ou materiais.
• A CONTRATADA não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou
intempestivas publica das e hospedadas , ficando essa obrigação sob inteiro compromisso do
CONTRATANTE.
• As informações divulgadas deverão ser de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso.

4- DOS SERViÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO:
4.1. A licitante vencedora deverá colocar a disposição da Câmara Municipal, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos sistemas;
4.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede do Município, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
4.3. Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Câmara Municipal deverá: a) consultar à
CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b)
comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências
relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as
circunstâncias assim o exigirem;
4.4. Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e
encaminhada à CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via
telessuporte urgente, os quais deverão, entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido verbal. .

,-- 4.5. A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalhos.
4.6. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do
programa, a no máximo 02 (dois) usuários do órgão licitante, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas
cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da
CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.
4.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes;
4.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse total da
tecnologia utilizada;
4.9. A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de
natureza técnica, quando necessário, relacionado com objetivo deste edital;
4.10. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos neste
edital;
4.11. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução do
problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão

l'J{ua cet. :Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Worte-CfJ!.
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realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas l5e~is
acima;
4.12. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:
3.1. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
Câmara Munici ai de Limoeiro do Norte

3.2. ELEMENTO DE DESPESAS:
3.2.1 - 3.3.90.40.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

Limoeiro do Norte - CE, 26 de Janeiro de 2021.

tJtua ca. ~a{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-ClE
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PESQUISA DE PREÇO

\
t ârnar Mumcipal de Lunoeiro d~). orte
r .mocrro do orte-Cl

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo dt <''1 nad

OBJETO: CONTRATAÇAODA PRESTAÇAODE SERViÇOSDE LICENÇA DE LISO DE S,S,:-EMA
INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, lICITAÇAO, PATRIMON,O,
ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIAEM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMACÃO E FOLHA DE PAGAMENTO GESTÃO DE RECURSOSHUMANOS JUNTO A
CÂMARAMUNICIPAL DE LIMOEIRODO NORTE.

Item I Espedficação do Produto Unido Quat. Valor ! Valor total (R$)Unitário (RS]
; Serviços de licença de uso de Sistema.mtorrneuzeco Software de
Contabilidade Junto e Cãr=ara AAunctpat de
Ll!'1oeíro do Norte.

'1 84

-'------- -- ----r-
Serviços de licença de uso de SIstema
I"formatlzado Software de Licitação
Junto à Câmara MUnlC oet de limoeiro do
Nortp.

11 70700

I- - --servIÇOS de licença de ..ISO de Siste~-
l"forrnatizado lSoftware de Patrimônio
tunto a Câmara MUni - ipal de Limoeiro do
orte .

.•.servtços de llcenç de JSO de Sistema
mformatizado .Software de Almoxarifado
Junto a Câmara .~l'iC1Dal de Ltrnoeuo do

t

03 3 .00 ~ 7 7,001 •

---
4695004 11 224 seMês

05

Serviços de xenca de use. de Sistema
nro-rnettzeoo Sof ware de Portal da
Transparência em atendimento a lei de Mês 111
Acesso a Informação ;unto a Câmara

Municipal de Limoe ro do ort~ - r-:
Serviços de licença dE' uso de Sistema
ofor matizado (Sottwaee de Folha de
Pagamento - Gestão de Recursos Humanos !-lês I
Junto a Câmara MuOlC1pal oe ••irnoeiro do
Norte.

JÓL, l.OO I

56.l.Uú 8 ,0006

Soma 31.515,00
ValorGlobal: R$ 31.515,00 (Trinta e um mil quinhentos e quinze reais)

Proponente: ASP Automacão. Serviços e Produtos de Inforrnáttca LTDA.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 Bairro: Fátima Cep: 60.055-1.10
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: Isento
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Fortaleza- CE, 21 de Janeiro de 2021.

Rua Lauro Mata 1120 Bairro de Fanm C P 60 C 5
CNPJ nO 02.288.26810001-041 FonE: (85 878-2999



FIX
TECNOLOGiA

Proposta Comercial

Fortaleza, 22 de Janeiro de 2021

A/c. Câmara Municipal de Limoeiro do Norte -Ce,

A FIX Tecnologia é uma empresa especializada em prover soluções nas mais diversas

áreas tecnolóqlcas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de

parceiros e fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores

resultados e plena satisfação de seus clientes.,

. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO
DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM
ATENDIMENTO P. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO -
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE.

~EMtcÕn.ffilaÇâõ:~~e~;:~Oada~ém+_U_N_D_:~._;_~_~_--_'_'·---jI__ v~.~M~E~N~s~A~L~~'.T~-.G-_v,:-o-,~~-,-.-...••~

01 prestação de serviços de implantação, i Mês I 11 R$ 865.00 I R$ 9 515 00

~:iaã~li~a:~raciOna!ização de sistema d:l I .._ .._. . II ··-1
Contrat~ção de empresa especializada "" ! -----·--~··---I---·- !

I
I02 prestação de servlç,os de írnptantação, i Mes! 11 R$ 358,00 R$ 3.938.00 .

locação e operacionalizaçãode sistema de : I
L..- Licitação. __._1.
I " Contratação de empresa especializada em I
! 03 I prestação de serviços de implantação, I
I' I locação e operacionahzaçâo de. sistema de i I

j Patrimônio. If -1~~ff~:~:::l~::-:C~::--~~-~--::-:-:-:-j---M-ê-s--l!-----1-1--~· R$ 25~OO --'_R_S ..2._8._0_5_0~,1,1
, ..·····r;r~~~:!~ão::ê:~:t..ç:..····~--·....-..~..·..:·..···....e..'''~'m·::-ia--:~:~'a-an---~;'':-ça·''.-~-:-:"Ti'--M-e-.s--I -- 11 R$ 88 00 ti R$ 6 468 00 i

f

:
i
05 I:~l~::iE:~::;~~~_:_~_D:1 __5_. __ .-r' . --~-l
----- I Contratação de em~r.esa espectaszaoa ,:m i I I

I 06 ! prestação de serviços de implantação. i MêS. I" 11 I R$ 588.00 :1.
1
R$ 6.468,00

I I locação e oporacionaQzação_de sistema de i : i i

. ~ ~:~:~~spagamento - Gestao de Recursos I. . ..J i-:::-==-=.-:;:::;::--;-t--; $ 132 0..-0 __..;
'--- - ..--..- ..".- ..--- ..--- ------.-.------ ..-. VALOR TOTAL DA PROPOSTA R 33. s

R$ 358.00 R$ 3.938,0011Mês



COlETA DE PRECOS

À CÂMARA MUNICiPAl DE UMOEIRO DO NORTE/CE

SElOR DE lICITACÃO

SlSTlllAS I'I!Illl 1:ESfl\O IIIUIIIC1PA!.

Prezados Senhores,

A S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal há 30 anos espedalizada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e Institutos Municipais, lhe
envia cotação de preços para prestação dos serviços referentes ao objeto discriminado
abaixo:
OBJETO: CONTRATACÃO DA PRESTACÃO DE SERVICOS DE UCENÇA DE USO pE
SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE CONTABIUDADE, UOTACÃO.
PATRIMÔNIO. AlMOXARIFADO. PORTALDATRANSPARÊNCIAEM ATENDIMENTOA lEI
DE ACESSO À INFORMACÃO E FOUfA DE PAGAMENlO - GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS JUNTO À CÂMARA MUNIOPAl DE UMOEIRO 00 NORTE.

ITEM ESPEOFrCAÇÃO UNIo QUANT VAlOR VAlOR TOTAl
MENSAL

01 Sistema de Contabilidade para atender a Câmara MÊS 11 R$900,OO R$9.900,OO
Municipal de limoeiro do Norte.

02 Sistema de Licitação para atender a Câmara Municipal M~S 11 R$380,OO R$4.180,OO
de Limoeiro do Norte.

03 Sistema de Patrimônio para atender a Câmara M~S 11 R$380,OO R$4.180,OO
Municipal de limoeiro do Norte.

04 Sistema de Almoxarifado para atender a Câmara MÊS 11 R$277.00 R$3.047.00
Municipal de limoeiro do Norte.

05 Sistema de Portal da Transparência em atendimento à MÊS 11 R$612,OO R$6.732,OO
lei de Acesso à Informação para atender a Câmara
Municipal de limoeiro do Norte.

06 Sistema de Folha de Pagamento - Gestão de Recursos MÊS 11 R$612,OO R$6.132,OO
Humanos para atender a Câmara Municipal de
limoeiro do Norte.

Valor Total da Proposta: R$34.771,00 (Trinta e quatro mil setecentos e setenta e um
reais)

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias

PROPONENTE:S&S lnformática Assessoria e Consultaria MunicipalLTDA

Endereço: Rua Oro JoséVltor, 108 - Fátima - Fortaleza-Ce

CNPJ:35.055.771/0001-

:".J ,I J'.J • • ••.

·,1j.5 INFGRMA1,rA~SESS!.
. E GONSUtTORI"M\,.It. LID'

P·,r- , Or, Jc<"e v.,~ 1~.s-r••:·
':'i .•.,..,;.. , ••

,
RI...:aDr, ..)ose v.'C::.Jf, íCe - GE? 60.040-630 - ratrr.a - Fortaeza-CE - CNPJ: 35055.77iíí.)')J1 -e3) - (85)3252,1454

wwwssinforrnatíca.net
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO N2 1.2901/2021 - CMLN

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO,
ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se vê, do
que, para constar, lavrei este termo, Eu ELlZÂNGELA DOS SANTOS REIS, Presidente da
Comissão de Licitação.

Limoeiro do Norte-CE, 29 de Janeiro de 2021.

ELlZÂNG~OS REIS
PREGOEIRA

1(ua Cei 'Ma{lleira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-CP.
CP.rJ>:62.930.000 - 'l'e{efones (88) 3423-4140 C!NrJ>J01.836.913/0001-05
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- .

PORTARIA N.o 00212021, DE 04 DE .JANEIRO DE 2021.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LDfOEIRO DO

NORTE, VEREADOR HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de

suas atribuições legais,

I - Designar os Servidores ocupantes de cargos efetivos a seguir nominados,

para sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão Permanente de

Pregão da Câmara Municipal.

• EUzângela Santos dos Reis _Pregoeiro)

• Tarcito Mendes Santos (Segando Secretário)

• Maria José Andrade Sales (Primeiro Secretário)

n - Esta Comissão exercerá suas atribuições na contratação pela Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, de obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, ressalvadas as hipóteses

previstas em lei.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETEDA PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPALD LIMOEIRO DO
NORTE,Estado do Ceará, em 04 de janeiro de 2021.r-

HERAL
Presidente da Câmara Municipal,,

t.R..uaceL 'Ma[",eira 2266 - Centro - <P.Jt(jJX (88) 423-4140/ f.JtX (88) 423-3006/ q.Jt(jJ (88) 423-4078
CN<PJ 01.836.913/0001-05 -C'E<P: 62930-000
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PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO LOTE, PARA
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO
(SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA
TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE
RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DESTE EDITAL.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Portaria nO00212021, de 04 de Janeiro de 2021, toma público para
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor preço por lote, para atendimento do objeto desta
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições
contidas na Lei nO8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei Federal
nO10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Lei complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Dia 12 DE FEVEREIRO DE 2021.
As 08:30 horas
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Cel. Malveira, 2266 - Centro,
Limoeiro do Norte - Ceará.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRiÇÃO
OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS
~ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO E DOVALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA

lJ{uaCef. ~a['f)eira 2266, Centro - Limoeiro áo :J{orte-CtE
CtE<P: 62.930.000 - Tetefones (88) 3423-4140 C1f<PJ 01.836.913/0001-05
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TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, conforme especificações constantes do anexo I deste edital.
1.2- O valor estimado da Presente licitação é de R$ 33.139,04 (Trinta e três Mil, Cento e Trinta e
Nove Rais e Quatro Centavos)

2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- DAS RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nO10.520, de 10 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1.4- Quando um(a) dos (as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos
das leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida lei, a licitante terá que apresentar
declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa
de Pequeno porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que
detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em anexo.
2.2.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a declaração, na forma do item anterior, essa poderá
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 das leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada à Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicados no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN.

À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIA L N° 1.2901/2021 - CMLN.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto,

<J{uaCef. :M.a{veira 2266, Centro - Limoeiro do 1Vorte-CP,
CP,CJ>:62.930.000 - q'efefones (88) 3423-4140 C1VCJ>J01.836.913/0001-05
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ota) representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e
documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária
das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou por servidor da Administração Publica, exceto para a garantia,
quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerada válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
PREFERENCIALMENTE em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em
envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do (a) Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- Preço unitário e/ou total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e
por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despésas, inclusive tributos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso
e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1 - HABILITAÇÃO PESSOA JURíDICA:
5.1.1 - Cédula de identidade dos Sócios;
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

5.2 - PROVA DE INSCRiÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

(j{ua CeL 9.ta{veira 2266, Centro - Limoeiro do Norte-ClE
ClEi]>:62.930.000 - 'l'efefones (88) 3423-4140 CNi]>J01.836.913/0001-05



Estado do Ceará

Câmara :Jv1unicipafdê Limoeiro d1J:!Vmte
Legislando com Compromisso e Determinação

b) Fazenda Municipal.

5.3 - Alvará de funcionamento

5.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFNIRFB nO1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

r> c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.3.3- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

5.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, que
comprove que o{a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie
condizentes com o objeto desta licitação, especificados no anexo I deste edital;

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
5.6.1- Certidão negativa de falência e concordata ou Execução Patrimonial expedida pelo
Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;
6.6.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas

------- demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societános deverão apresentar
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na
forma da lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado;
5.6.2.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, por
adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,
conforme previsto no art. 27 da lei Complementar 123/2006, estão dispensadas da
apresentação de balanço, desde que apresentem DEFIS - Declaração de Informações
Socioeconômicas Fiscais;

5.7 - OUTRAS EXIGÊNCIAS:
5.7.1- Declaração emitida pela Empresa, na forma do modelo nO01 do anexo 111deste edital,
atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
quatorze anos, salvo condição de aprendiz).

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um{a)
Pregoeiro{a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação
aqui mencionada e com o conteúdo deste edita I.
6.2- Antes do início da sessão, os{as) representantes das interessadas em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao{à) Pregoeiro{a), devidamente munidas de

<I(uaCeL Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Norte-ClE
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documentos que as credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos (as) representantes das licitantes,
devidamente credenciados(as), e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ota) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação das licitantes, registrando em ata a
presença das participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:
a) documento oficial de identidade do sócio administrador e do procurador, se for o caso;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração do licitante, na forma do modelo nO02 constante do anexo 111deste edital, de que
atende a todas as exigências requeridas para habilitação, e que se submete, de pleno acordo, a
todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório.
6.6- Caso ota) representante seja sócio(a) da empresa licitante com poderes de representação,
sócio(a)-gerente, diretor(a) da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular específica, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do
outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edita/.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento doCa) preposto(a) não inabilitará a licitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pela licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos
itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, As licitantes poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeadas, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edita/. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo(a) representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS lICITATÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencia/.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
Preço por Lote.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

'1{uaCef. ~a{'f)eira 2266, Centro - Limoeiro tio !lforte-CfE
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7.2.2- A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada vencedora do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo{a) Pregoeiro{a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnaçóes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de
60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edítal.
7.7- A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte se reservará ao direito de efetuar diligências
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos
produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de Menor preço por lote e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por
cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos
lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro{a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03
(três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser ~
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. ~
8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os (as) representantes das licitantes, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de ME
e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no
item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
11 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena "de preclusão;
111 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às ~
penalidades constantes deste edita!. ~
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.o 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexeqüíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos,
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
nO 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da lei Complementar nO 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarado o
vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nO
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da' documentação de Regularidade
Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita I, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, ota)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao (a)
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da ~
notificação realizada na audiência pública do Pregão; (~
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as)
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre
eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
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igualou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade competente para
homologação e subseqüente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder dota) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruidos.

10.0-DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista
imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão doía) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro{a) à licitante vencedora.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com vista
franqueada aos interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, oCa)
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto à(s)
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRA TAÇÃO
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, representado pelo(a)
Ordenador (a) de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora,
doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei n.o 8.666/93 e suas
alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a
exame prévio da assessoria jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce.
11.2- A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edita!. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item ~
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se a licitante vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao (à) Ordenador de Despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, conforme previsto no item 8.4 deste edital, para
fazê-Io em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
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11.5- A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n,? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N° 1.2901/2021 - CMLN, neste Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;
14.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
14.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
14.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
14.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
14.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE; ~
14.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à l~
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
14.9. A Licitante vencedora deverá colocar a disposição da Câmara Municipal, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos sistemas;
14.10 Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via intemet,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede do Município, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
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14.11 Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Câmara Municipal deverá: a) consultar à
CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b)
comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências
relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as
circunstâncias assim o exigirem;
14.12 Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e
encaminhada à CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via
telessuporte urgente, os quais deverão, entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido verbal.
14.13 A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalho.
14.14 A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação
do programa, a no máximo 02 (dois) usuários do órgão licitante, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas
cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da
CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.
14.15 A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes;
14.16 O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse total
da tecnologia utilizada;
14.17 A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de
natureza técnica, quando necessário, relacionado com objetivo deste edital;
14.18. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos neste
edital;
14.19. A CONTRATADA farà as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução do
problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima;
14.20. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas,

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAIS
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO ~
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do{a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem que
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.
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17.0- DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Departamento
competente da CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, que atestará a entrega do
objeto licitado;
17.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente da CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela
Contratada.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93, poderà ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a)
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11- Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, n e
111do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item. ~
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 ~
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou .
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
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administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante prO~sso
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos 111e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, 111e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11do mesmo item, facultada a defesa prévia do(a) interessado(a) no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações orçamentárias
abaixo es cificadas, elemento de des esa nO 3.3.90.40.00.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 1601.01.031.0001.2.082

20.0- DISPOSiÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão,
no endereço especificado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolar o
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos
pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de ~
documentação referente ao presente edita!.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
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20.10- A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do art. 49 da Lei n.o 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
20.11- Qualquer rnodificaçâo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente
de Licitação, até 05 (cinco) dias corridos, anteriores à data fixada para a realização do Pregão,
que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, 088-3443-1282.
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio
do(a) Pregoeiro(a), e protocolado, exclusivamente, no endereço mencionado no Preâmbulo
deste edital.
20.16- As interessadas, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus( suas) representantes.
20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Com arca de Limoeiro do Norte-Ce, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte-CE, 29 de Janeiro de 2021.

ELlZÂNGE~OS REIS
PREGOEIRA
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO.

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO,
ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;

• CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ABRANGÊNCIA DOS SERViÇOS:

2- JUSTIFICATIVA: Com a finalidade de utilizar um conjunto de sistemas aplicativos para Câmara
Municipal com controle integrado, obedecendo a legislação vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal e
outras pertinentes à matéria) e aos requisitos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O sistema
deverá permitir através dos dados compilados o fomecimento de informações que propiciem a
análise gerencial de possíveis comparativos entre exercícios financeiros de forma que auxilie na
tomada de decisões estratégicas para a Câmara Municipal. O conjunto de sistemas aplicativos terá
integração entre os módulos que o compõem, apresentando as seguintes vantagens para a
administração pública: 1) Comunicação unificada dos dados contábeis, licitatórios, contratuais,
financeiros (tesouraria) e orçamento; 2) Utilização do sistema off-/ine quando houver necessidade de
acesso remoto ou falha de conexão com internet. Dessa forma, os servidores sempre terão um meio
para operar o sistema em casos imprevisíveis; 3) Compatibilidade do sistema com os equipamentos
já existentes na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, sem necessidade de gastos adicionais para
adequações; 4) Atualização automática do sistema com a legislação vigente exigidas pelos Tribunais
de Contas da esfera govemamental, sem ônus adicional para a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte; 5) Implantação de software que atenda com estabilidade a Câmara Municipal, sem
necessidade de dispender esforços para definição de sistema próprio para a administração pública
local; 6) Fornecimento de informações que propiciem a realização/efetivação da prestação de contas
ao Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal do Estado do Ceará e demais entes fiscalizadores,
além de suporte para geração de informação de receita, despesa e licitações na conformidade da Lei
Complementar nO131/2009. .

ITEM ESPECIFICAÇ~O UNID QUANT
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO
(SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA

01 TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A M~S 11
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE
RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE;

3.1 - CARACTERíSTICAS TÉCNICAS:
3.1.1- CONTABILIDADE:
Sistema preparado para executar todas as rotinas da contabilidade apresentando:
• Total segurança com o Banco de dados relacional
• Controle de níveis de acesso e registro de logs (uso do sistema);
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• Impressão em qualquer tipo de impressora;
• Relatórios Gerenciais, inclusive com Gráficos
• Execução Orçamentária e Emissão dos relatórios das IN 03/97.
• Geração do SIM
• Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e Contas Publica
• Balanço Geral
• Publicação automática em site da Transparência Pública, atualizado conforme nova norma de
contabilidade pública

3.1.2- SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
Sistema preparado para executar todas as rotinas de um Setor de Pessoal:
• Geração Automática do SIM - Compatível com qualquer sistema de contabilidade;
• Cálculo de Folha de Pagamento Mensal, Quinzenal, 13° Salário e complementares;
• Controle de Programação e Càlculo de Férias;
• Elaboração da RAIS, DIRF e MANAD;
• Elaboração da GEFIP integrada com Cadastro de Prestadores de Serviços para registro de
movimentações contábeis;
• Geração de Folha para Pagamento via toda a rede bancária;
• Controle de cartão de ponto digital;
• Emissão de diversos relatórios gerenciais - comparativos mensais e personalizados pelo
usuário;
• Acompanhamento Plano de Cargos e Carreiras, controle da Previdência Municipal,
acompanhamento de Histórico Funcional de Servidores

3.1.3- SISTEMA DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO
Permite o controle de bens materiais, relacionáveis e de uso público, controle de depreciação de
bens móveis, emissão de inventário, Termos de transferências, etiquetas para tombamento,
Auditagem de Patrimônio por meio de Leitura de Código de Barras, geração dos arquivos do
SIM.

3.1.4- SISTEMA DE LICITAÇÃO
Objetivos: Controlar o processo Iicitatório, o vencimento de registro cadastra I de fornecedor, os
contratos e as contratações de obras de bens e serviços.
ITENS DESEJÁVEIS
1. Registrar os processos licitatórios identificando número da licitação, objeto, requisições de
compra a atender, a modalidade de licitação e datas do processo;
2. Permitir a emissão da ficha de cadastro do fornecedor;
3. Permitir o cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente e pregoeiros,
informando as portarias e datas de designação ou exoneração;
4. Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites;
5. Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item;
6. Controlar as datas de vencimento das certidões anexadas ao cadastro dos fornecedores;
7. Integrar com a Execução Orçamentária para importação dos itens para a emissão das notas
de empenho;
8. Registrar os contratos;
9. Registrar os aditivos aos contratos;
10. Gerar as ordens de compra a partir dos contratos, controlando os itens contratados,
empenhados e liquidados;
11. Gerar os pré-empenho a partir do contrato, contendo as informações alusivas à licitação,
número do contrato, fornecedor, funcional programática e itens contratados;
12. Quando da emissão da ordem de compra, importar os itens diretamente do contrato;
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13. Emissão de relatório que possibilite a administração comparar os preços propostos para os
itens constantes de lotes e o preço de mercado;
14. Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos
fornecedores;
15. Geração e impressão dos seguintes documentos que compõe o processo licitatório:
15.1. Solicitação de despesa;
15.2. Despacho para realização da pesquisa de mercado;
15.3. Pesquisa de mercado;
15.4. Mapa comparativo alusivo à pequisa de mercado
15.5.Despacho alusivo ao inciso 11 do art. 16 da Lei Complementar 101/2000;
15.6.Geração das minutas de edita I e contrato;
15.7. Aviso de licitação (resumo);
15.8. Editais de licitação (obras, serviços e compras);
15.9. Atas de habilitação e julgamento;
15.10. Ata do pregão;
15.11. Termos de adjudicação;
15.12. Termos de homologação;
15.13. Convocação para assinatura do proponente a ser contratado;
15.14. Contrato;
15.15. Extrato do contrato.
15.16. Ordem de compra.
16. Permitir que nos documentos constantes do item 13, a administração possa fazer as
alterações quando necessário;

3.1.5- - SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS NOS TERMOS DA
LEI 131/09 (GESTÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES PUBLICA) OBJETO:
Dar para pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
detalhadas sobre execução orçamentária e financeira. As informações serão publicadas na
internet, onde deverá ser feito link com a página da internet para divulgar os seguintes dados:
I - Despesa: os atos praticados pelos Gestores durante a execução da despesa, desde sua
realização, com informações dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao
bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica" beneficiá ria do pagamento e,
se for o caso, ao procedimento licitatório realizado.
" - Receita: lançamento e recebimento de toda a receita, incluindo recursos extraordinários.
• A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável,
devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da contratante mencionada.
• Além dos serviços de locação do software, a Empresa contratada deverá deixar à disposição
da Contratante a hospedagem de todas as informações colocadas na internet. para amplo
acesso público. sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para
acesso aos dados relacionados com a execução orçamentária da receita e despesa da
Contratante.
Condições para o uso do software:
Todos os recursos tecnológicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos referentes
ao portal são de inteira responsabilidade do usuário.
• Os conteúdos do Software. que incluem dados da execução orçamentária. relativos às receitas,
despesas orçamentárias, e demais informações publicadas na internet, são de inteira
responsabilidade do Usuário, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados
a serem divulgados.
• O usuário, também é responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma
estabelecida pelo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a
disponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil
no SISTEMA utilizado pela Entidade.
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• As informações que deverão ser publicadas devem estar em conformidade com as regras
contidas no art. r, do Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010
• As informações serão de responsabilidade da CONTRATANTE. • A CONTRATADA não se
responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer sejam
morais ou materiais.
• A CONTRATADA não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou
intempestivas publicadas e hospedadas , ficando essa obrigação sob inteiro compromisso do
CONTRATANTE.
• As informações divulgadas deverão ser de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso.

4- DOS SERViÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO:
4.1. A Licitante vencedora deverá colocar a disposição da Câmara Municipal, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos sistemas;
4.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet,
suporte via intemet, suporte telefônico e treinamentos na sede do Município, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
4.3. Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Câmara Municipal deverá: a) consultar à
CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b)
comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências
relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as
circunstâncias assim o exigirem;
4.4. Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e
encaminhada à CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via
telessuporte urgente, os quais deverão, entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido verbal.
4.5. A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalho.

------- 4.6. A CONTRATADA fomecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do
programa, a no máximo 02 (dois) usuários do órgão licitante, ou 'áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas
cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da
CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.
4.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes;
4.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse total da
tecnologia utilizada;
4.9. A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de
natureza técnica, quando necessário, relacionado com objetivo deste edital;
4.10. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos neste
edital;
4.11. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução do
problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima;
4.12. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas,
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO 11- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local e data

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÓES
LIMOEIRO DO NORTE-C E.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossas Senhorias. nossa proposta para execução dos serviços objeto do
Pregão Presencial acima referido, pelo preço global de R$ _
'- -', com prazo de execução até 31 de dezembro de 2021, para os
serviços abaixo especificados:

ITEM ESPECIFICACAO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL
LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO,
PORTAL DA TRANSPARENCIA EM

01 ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A MÊS 11
INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE
RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE;
TOTAL

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas rio
edita I de Pregão Presencial acima referido e seus anexos.

Atenciosamente,

Nome do representante Legal
CPFN° _
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ANEXO 111
MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo nO01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nO9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _

Modelo nO02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial nO 1.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA
TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, conforme especificações constantes do anexo I deste edital, parte
integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições
previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _
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MODELO N° 03

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME
ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _
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ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: " CNPJ N° , situada à Rua nO591,
_____ , , neste ato representado pelo sócio , brasileiro,
natural de , nascido em _1_1__ , divorciado, empresário, identidade RG nO
______ e CPF , residente e domiciliado na Av.
____ , nO ' " Bairro , CEP _

OUTORGADO: " RG nO , CPF nO , pleno e
gerais poderes para representar o OUTORGANTE, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE, no processo de pregão promovido através do Edital nO 1.2901/2021 - CMLN,
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e
lances verbais de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, assinar contratos e aditivos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

___ , de 2015

OUTORGANTE

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _

08S.: No caso de procuração particular deverá constar obrigatoriamente o reconhecimento da
firma do outorgante.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, COM A EMPRESA
........................•...........•......•••.•••.•. , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
no{a) Cel. Malveira, nO2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.? 01.36.913/0001-05, neste ato representado pelo (a) Presidente da Câmara Municipal Sr.
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa , com endereço na , nO
........ , bairro , em , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nO
.................................... , representada por , portador{a) do
CPF nO , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de Pregão Presencial nO1.2901/2021 - CMLN, Processo nO1.2901/2021 -
CMLN, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO lEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencia I, em conformidade com a Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, a lei Federal nO 10.520, de 1710712002,
devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal acima citada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE,
LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO
DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,
conforme especificações constantes do anexo I do edital acima referido, parte integrante deste
processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ ( ), irreajustáveis, nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução, sendo pago
mensalmente o valor de R$ ( ), mediante apresentação da Nota
Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados, que deverá ser apresentada
à FISCALIZAÇÃO da Câmara, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. Caso o faturamento
seja aprovado, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura
pela CONTRATADA.
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4.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

5.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N° 1.2901/2021 - CMLN, neste Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
5.9. A Licitante vencedora deverá colocar a disposição da Câmara Municipal, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos sistemas;
5.10 Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet,
suporte via intemet, suporte telefônico e treinamentos na sede do Município, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
5.11 Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Câmara Municipal deverá: a) consultar à
CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b)
comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências
relativas ao sottware, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as
circunstâncias assim o exigirem;
5.12 Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e
encaminhada à CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via
telessuporte urgente, os quais deverão, entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido verbal.
5.13 A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalho.
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5.14 A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do
programa, a no máximo 02 (dois) usuários do órgão licitante, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas
cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da
CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.
5.15 A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes;
5.16 O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse total da
tecnologia utilizada;
5.17 A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de
natureza técnica, quando necessário, relacionado com objetivo deste edital;
5.18. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos neste
edital;
5.19. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução do
problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima;
5.20. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas,

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1- O contrato lerá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
6.2- O objeto da licitação será recebido pelo(a) liquidante dota) Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal,
nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamenté, pelo(a) Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto licitado;
7.2- Caso a fatura seja aprovada pelo(a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a(s) dotação(ões) orçamentária(s) nO 1601.01.031.0001.2.082 e
elemento de despesa nO:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período
sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este
venha a ser extinto ou substituído ..

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nO8.666/93 e
suas alterações posteriores.
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cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais comi nações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a)
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11- Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo (a) Contratante:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1,11e
111do item 11.2 supra, e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos 111e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

lJ{ua Cef. 9t1a{veira 2266, Centro - Limoeiro áo :Norte-ClE
ClElP: 62.930.000 - Telefones (88) 3423-4140 C'NlPJ 01.836.913/0001-05
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11.6- As sanções previstas nos incisos I, 111e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11do mesmo item, facultada a defesa prévia do(a) interessado(a) no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convoca das para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem que
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Finanças, para conhecimento das questões relacionadas
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Limoeiro do Norte-CE, de de 2021.
r,

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

{j(ua Cef. 9tta{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-CP,.
CP,.(}':62.930.000 - Telefones (88) 3423-4140 C!N(}'J01.836.913/0001-05
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de limoeiro do Norte

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo n.? 1.2901/2021 - CMlN, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO,
AlMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A lEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, para exame e aprovação das minutas do
Edital de Pregão Presencia I e seus anexos I, 11, 111, IV e V, nos termos do parágrafo único, do
artigo 38, da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

limoeiro do Norte-Ceará, 29 de Janeiro de 2021.

ELlZÂNGi~NTOS REIS
PREGOEIRA

(]{ua eu. !Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Worte-C'E
C'E(]>:62.930.000 - Telefones (88) 3423-4140 CW(]>J01.836.913/0001-05
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PARECER JURíDICO
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE MINUTAS DE EDITAL
DE PREGÃO PRESENCIAL E TERMO CONTRA TUAL ART.
38, § ÚNICO DA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÓES C/C LEI
10.520/2002.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, após
análise das minutas, cujo objeto é a CONTRA TAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTlZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE,
LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO
DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, e seus
anexos I, li, 111, IV e V, observou-se o seguinte:

Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores,· especialmente o teor dos artigos 40 e 55, deste diploma legal, combinado com a Lei
n° 10.520/2002.

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhando-as à Comissão Permanente de
Licitação para o cumprimento do rito processual cabível.

Limoeiro do Norte-Ce, 29 de Janeiro de 2021.

r ~~<~ A. JL
~ALO RANMON DE ~ MOURA

OAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

~ua ca: ~a{'Veira 2266, Centro - Limoeiro áo :!Vorte-CP.
CP.(]>:62.930.000 - Telefones (88) 3423-4140 C:!V(]>J01.836.913/0001-05
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'0\01".'-·-' __ IT,..,.'·' T',. .-...,.0'
, ~~·~~,lQIo, ~ogo que saiu da barcil, um

pos?I.IIQO pot Uni e~plritQ I111pl.!l'O,
~lndÇl de um cemitério, foi ao seu encontro,
~sse homem morava no meio dos témuíos e
nl[1~u~m (oh~e$uiq amarrá·lo, nem me$JTI<I
cem çorrenteS. Muita$ VeZ&5 tinha sido
amarrado com algemé\S e correntes1 mas ele
arre~entava es correntes e quenrava as
algemas. ~ nlngi.!ém era capat de domin~"'o. Dia
(! nQI~e ele va~~và entre 0$ túmulQ$ 11pelos
montes, ~rltando e ferIndo-se com pedra$.
vendo Jesu~de longé, o endemonlnha<lo correu,
caiu de joelho$ diante dele e gr tou bem altol
'94e tens a ver comigo, Jesus, Filho do Deus
altlsslmo? tiu te conjuro por Oeu~ nâç me
atormel1tesl' COm efeito, JeSU$ lhe dizial
'Esp!rito Impuro. ~.·11desse h()meml' então Jesus
Per$Untoul 'Qual ê o teu nome?' O homem
resdondeUI 'Meu nome é 'L~9IaOi,POrQ\le somo§
muitos,' Epedia com Insistência par~ élue Jesus
não o expUISi!9se da resl~o. Havia aI perte?uma
grande manada de por(!()s, p~stando na
montanha. O Elsplrlto Im~ro suplicou, então:

8.PRODUTOS 9.DIVERSOS

sarram do l1om,Ôl e ~traram '00$ porcos.
a manada- maIS ou menos uns dois mil porços •
atirOU"Fe monte /lbalxo ~ara dehtro do mar,
onde se afogou. (,ls homens qUI;!Suardavam. os
eorcos ~alram correndQ e espalharam a n!ilUda
M çld~de e nos camP9S, Eas pes~oa!i fprflm ver
o que ha1fiaaconteQ!dq. Il,~sforam ªt~Jesus e
Viram o el'ldemClnlnhado sentadc, vtlstldo e no
selA perfeito jU(2P, ~quéllil mesmo que antes
e$tava possuldo pela LeSiâo. ~ ficaram çom
me~o. Os ~ue tinham presenC:lado o fato
explicaram" es o que havia aCQnte~ldQ cem q
endemonln ado e com QS porcos, ~ntlo
çOf'Íleçar~m a pedir que JIISUS fCl,se e.fIlbQ ra da
re$láo deles. Enquanto Jesu~entrava de novo ~à
b~r~a, o homem qUtI tinl1a $!dQ ~n~em9n'nha<1Q
pediU-lhe Que o deixasse ficar eem ele, Jesus
porém, não permltllJ, Er\tre~anto, lhe dl$~~:'Vai
/)ara casa, para j\Anto ~os tel/s e Mlt,lli<:la·l~es
tu~o ç que o Senhor, ell' SU'l misericórdia, fei!
por ti.' Então o homem foi embora e corn«9u a .
pregar fia D~cApole tu<lo o que JeSU$tinha feito
por ele, Etod~ ~c.avam admirados.

Ó Menino jesus, a VÓ$reCOr'roé vóS'supliCO)leia intercessão de Vossa Santlssima Mãe, asSisti·me ness~
flece~ldade (peça a ~r~ça), pqr~ue.crelo flrmemenle que vpssa DiVindade pode me socorrer •
Espero çqm tlIda contianr;a obter Vóssa santa graça, Amo·v~!le todo o meu coração e com todas as
forças de mln~a alma.
Arrépencto'me slncetafl1tlr\l~ de todos os meus pecados, e Vós Imploro, Ó Bom Jesus. qu~e fortalecels
para qu.e eu p-ossa ser vItorioso •
ProponflO'me. ~ ~âo '/Osofeooer'e me ofereço. a V6s,.diSpO!ld0,me a sofrer antes 4e fazer·vos sofrer.
Dorav~nt~, qu~ro ~rVir·vo.s com tóda fid~lid~Q.~, li il9r Vq$so AI'I'IOr,ó "1eniilo Deus, amarei ,. ""'/j)'
próximo como a mim mesmo. . t>-.~ 11''', ~& '
Menino OlfipOtliot~,Senhor JesuS, mais uma vez IIOssuplico que me atendej~ nesta n ~lId '<0-..0;'
(apresel\ta'seO' pedido), u 11:

Concedei'me a graça de vos possuir eternamente na companhia de "Iaria Santi$5ima sao JO~ 11 a6
qUe eossa vós a~or~r~om lodos 05 aoJosn~ CQrte ·celesllal. Amem. 1) -L:::: rn "~r ,.....r--
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - AVISO
DE LICITAÇÃO - A Comissão Permanente de licitação da Câmara Municipal de
limoeiro do Norte, localizada na Rua Ce. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte,
torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital de PREGÃO
PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO
(SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO,
PORTAL DA TRANSPARENCIAEM ATENDIMENTOA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO
E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.Que se realizará no dia 12/0212021, às
08:30hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data
desta publicação, no horário de expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE:
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Limoeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 2021.
JOÃO GLEDSON BARRETO DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

f.R...uaCef. ~a{veira 2266, Centro - Limoeiro áo :Norte-CP.
CP.lP:62.930.000 - 'Ielefones (88) 3423-4140 C:NlPJ01.836.913/0001-05
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré - Secretaria de Saúde - Pregio Eletrôaico N" 000512021 - Tipo: Menor Preço. A COIIi\.r~&-'~~~,::,,-
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizada na Rua Pe. Zacarias, 332, tel (88) 3443 - 1646, Centro, toma público que se
à disposição dos interessados o Edita! de Pregão Eletrônico N" 0005/2021, cujo objeto é a aquisição de produtos para auxilio de alimentação (dietas -"""""''-"-
e fórmulas infantis) a ser destinados a pacientes com sequetas de acidentes de trânsito e crianças com necessidades especiais junto a Secreta9.a de Saúde ~
Município de Quixeré, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 12/0212021, às 08:ooh; abertura das propostas no dia 12/0212021, a partir das 08:01 às
08:59h e a fase de disputa de lances no dia 12/0212021 a partir das 09:00 h(horário de Brasílía). O referido Edita! poderá ser adquirido no endereço eletrônico
https:llbllcompras.coml e no portal de Licitações do TCE: www.tce.ce.gov.brllicitacoes a partir da data desta publicação. Quixeré - Ce, 01 de fevereiro de
2021. José Eucimar de Lima - Presideute da Comissão de Licitação.

*** *** •••
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Banabniú. AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - PREGÃO
ELETRONlCO N° 04.002f2020-PE. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, vem CONVOCAR a empresa C M FORTI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ElRELI- CNPJ N° 05.283.263/0001-79, Rua Cel, Freire, n, 20, Guaribas, Eusébio, Fortaleza - CE, para no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data desta convocação, comparecer a sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a ASSINATURA DO CONTRATO
decorrente do processo licitatório, PREGÃO ELETRONlCO N" 04.002f2020-PE, cujo objeto é a Aquisiç6es de Medicamentos, Materiais Médico
Hospitalar e Odontológico para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Mnnicípio de BanabaiúlCE, sob pena de decair do direito à
contratação. BanabuiúlCE, 29 de janeiro de 2021. RlANNA NÁRGILLA SILVA NOBRE - Secretaria Muaicipal de Saúde.

•••••••••
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE RERlUTABA-TítuJo: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO-Unidade Administrativa:
Secretaria Mnnicipal de Finanças - Regente: Comissão de Licitaçio - Processo Originário: Tomada de Preços n· TP/Ol/220121/SEFIN - Objeto:
Contratação da prestação dos serviços de assessoria admiaistrativa na orientação e apoio às Iicitaç6es e contratos, para atender as necessidades
das Secretarias Administrativas do Municipio de Reriutaba - Data de Abertura: 03/0312021 - Horário: 08HOOM - Local de Realização da Licitação:
Sede da Prefeitura Muni.cipal- Rua Osvaldo Honório Lemos, n" 176, Bairro Centro, CEP 622~, Reriutaba-CE - Local de Acesso ao Edita!: No
endereço acima e nos Iinks https:llwww reriutaba.ce.gov.br: https:lllicitacoes.tce ce.gov br - Funcionamento do órgão: Segunda à SeIta de 08HOOM às
12HOOM e de 14HOOM às 17HOOM - Presidente da Comissão de Licitação: Sâmia Leda Tavares Timbó.

••• *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO DE LlCIT AÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI202IPEFMAS- Pelo
o presente aviso e cumprimento as Leis nO10.520/2002 e 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações e Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de
2019, o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ipu toma público que no dia 18 de Fevereiro de 2021, às 09h, será realizado o Pregão Eletrônico N°
00 12021PEFMAS, cujo o Objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios destinados aos programas da Secretaria do Trabalbo e Assistêucia Social do
Muaic:ípio de Ipu. Entrega das Propostas: A partir desta data, Abertura das Propostas: 18 de Fevereiro de 2021, às 09h (horário de Brasilia) no Sitio:
www.bllcompras.org.br. lnfonnações Gerais: O Edital poderá ser obtido através do referido sitio ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito a Praça
Abílio Martins, SIN°, Centro, Cepo 62.250-000, Ipu-CE. Ipu-CE, 29 de Janeiro de 2021. Bruno Emanuel Femandes - Pregoeiro.

••• *** ._.
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS E VENDAS - PREGÃO
PRESENCIAL N° 00212021 - CONTRATANTE: Município de Iracema Através das Secretarias Municipais: CONTRATADA: DANT AS BEZERRA
COMERCIAL DE GÁS LIDA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.891.658/0001-80. VENCEDOR DOS ITENS 01 E 02 no VALOR de RS 101.872,00.
OBJETO: Aquisição de gàs GLP 13 e acessórios, bem como galões de água mineral de 20 litros, para atender todas as Secretarias e Fundos Municipais
de lracema-CE, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, para entrega parcelada seguindo os pedidos das
Secretarias e Fundos Municipais, mediante requisição do setor competente. DATA DO CONTRATO: 29 de Janeiro de 2021. DATA DO EXTRATO: 01
de Fevereiro de 2021. Samia Melissa Nogueira Farias - Secretária do Fundo Municipal de Saúde.

*** ••• _••
Estado do Ceará - Munic:lpio de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2021.260I-002ISEMEB. O Município de Limoeiro
do Norte, através do seu Pregoeiro, toma público aos interessados que realizará Pregão Eletrônico N" 2021.260 1-002lSEMEB, para Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar das Escolas de Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria
de Educação Bàsica de Limoeiro do Norte/CE. A partir da data 02 de Fevereiro de 2021, às 13:00min, horário de Brasília, está aberto o prazo para
cadastramento de proposta no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. prazo de encerramento para cadastro de proposta: 15/0212021, às 09h:OOmin.
Início da Sessão de Disputa: 15/02/2021, às IOh:OOmin,para maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua CeL Antônio Joaquim n"
2121, Centro-Limoeiro do Norte-Ceará, nos horários de 08h3Omin às 13hOOmin, em dias úteis, ou através do site: TCE- Tribunal de Contas do Estado
do Ceará. Limoeiro do NorteJCE, 29 de janeiro de 2021. Paulo Vidor Farias Pinheiro - PresidenteJPregoeiro •

•*. *** •••
Estado do Ceará - Muaicípio de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação - Pregão Eletrôaico N° 2021.260I-OOI/SEMAS. O Município de Limoeiro do
Norte, através do seu Pregoeiro, toma público aos interessados que realizará Pregão Eletrônico N° 202 1.260 1-00 IISEMAS, para Registro de Preços para
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, cozinha e consumo para atender as necessidades da Casa do Enfermo, junto
a Secretaria de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência - SEMAS do Município de
Limoeiro do Norte/CE; a partir da data de 02 de fevereiro de 2021, às 09:00min, horário de Brasília, está aberto o prazo para cadastramento de proposta
no site: www.porta1decomprnspublicas.com.br.pI1lZ{) de encerramento para cadastro de proposta: 12/0212021, às 09h:OOmin. Início da Sessão de Disputa:
12/0212021, às IOh:OOmin,para maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cel. Antônio Joaquim nO2121, Centro - Limoeiro do
Norte - Ceará, nos horários de 08h3Omin às 13hOOmin,em dias úteis, ou através do site: TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Limoeiro do Norte!
CE, 29 de janeiro de 2021. Paulo Vidor Farias Pinheiro - PresidenteJPregoeiro.

*** *** _.-
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte, toma público que se encontra à disposição dos interessados o edita!
de Pregão Presencial N° 2.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas para todo território
nacional, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, conforme termo de referência em anexo. Que se realizará no dia 12/0212021, às 09:30hs. Referido
Edita! poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www.
tce.ce.gov.brllicitacoes. Limoeiro do NortelCE, 29 de janeiro de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira - Presidente da Comissão Permaueute de
Licitação.

**. *** •••
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitaçiio. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte, toma público que se encontra à disposição dos interessados o edita!
de Pregão Presencial N° 1.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de licença de uso de sistema infonnatizado (software)
de contabilidade, licitação, patrimônio, a1moxarifado, Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso a lnfonnação e folha de pagamento - gestão
de recursos humanos junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Que se realizará no dia 12/021202\, às 08:30hs. Referido Edita! poderá ser adquirido
no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
Limoeiro do NorteJCE, 29 de janeiro de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

••• *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Muaicipal de Bela Cruz - Aviso de Licitação - Pregão Eletrôaico N° 002/21-PE-SMAS. Objeto: Registro de Preços para
futuras e eventuais aquisição de umas funerárias para doações de beneficios eventuais aos usuàrios da Assistência Social que se encontram em situação de
vulnerabilidade socioeconômica do Município de Bela Cruz/CE, que se realizará no dia 11 de Fevereiro de 2021 (1110212021), às O9:oohs pelo site www.
bbmnetlicitacoes.com.br, Referido Edita! poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Fernando Frauça
Silveira - Pregoeiro.

http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes
http://www.bllcompras.org.br.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes.


Estado do Ceará

Câmara :Municipaf dé Li11WetrO do :Norte
Legislando com Compromisso e Determinação.

LISTA DE PRESENÇA

Relação dos(as) licitantes que compareceram, nesta data, para participarem da licitação
abaixo mencionada:

ÓRGÃO LICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N°: 1.2901/2021 - CMLN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO,

-> ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
'----- INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

LICITANTES:

NOME : ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁ TICA LTOA.
CNPJ/CPF
REPRESENTANT
CPF
ASSINATURA

MACIEL

LIMOEIRO DO NORTE-Ce, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

ELlZÂNGELA DOS SANTOS REIS
Pregoeiro Oficial da Câmara Municipa(

(j{ua Çe]. 'Ma{veira 2266 - Centro - P;Ia3X (88) 423-4140/ f;IX (88) 423-3006/ q;Ia3 (88) 423-4078
CNPJ 01.836.913/0001-05 -C<.EP:62930-000
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TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA
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DECLARAÇÃO

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei,
que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão Presencial
n° 1.2901 /2021-CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃODE PRESTAÇÃODE SERViÇOS
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAINFORMATIZADO(SOFTWARE)DE CONTABILIDADE,
LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM
ATENDIMENTOA LEI DEACESSOA INFORMACÃOE FOLHA DE PAGAMENTO-GESTÃODE
RECURSOS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-
conforme especificações constantes do anexo I deste edital, parte integrante deste
processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições
previstas no instrumento convocatório.

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2021

p:gbU:~JgW~~OR~~~Y6~OSE
~NPJ.: 02.288.26810001.04 LTDA
~;'FgO Nogueira Maciel

: 045.475.693·39 .

ASP - Automação Serviços e Produtos de lnforrnática LTDA
Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE

CNPJ nO 02.288.268/0001-041 Fone: (85) 3878-29991 Site: aspec.com.br
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ESTADO DO CEARÁ· CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4' OFicIO DE NOTAS E 2' RTDPJ
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67
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QITA VA ALTERAÇl\Q.CONTRATUAL

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro. Natural de Jagll~ribe·Ce, casado em regime de
cornnnhâo parcial de bens, nascido em 07/0 J 119G5, contador, CHC-CE IO.2HH, inscrito no CPF 11°

.\58,49'),243-53, cédula ele identidade DO 535.542-82 ~SP-Ce, residente e domiriliaclo na Rua Surinno
~\lhUlluerquc, IR5. ;lp ..vu, Je1:llluim Távora, CEP CiO.I ,1()-1 (,0, t:(\rt:lleZlVCC;

2 ANTÔNIO CAHLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquei Cart\('iro-Cc, ca!>.ldo em
r('gln1<' de comunhão I'arcia I de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de conrabihdade. c: l\ CoCE
J() 6')1, inserir" nu Cf>I' 11" 19')..',17.754·68, cédula de identidade n" 2.414H20 n SSP-Ce, icsit leutc e
dorniriliado 11:1 Rua Soriano Albuqucrque, 185, ap. 1502, .Joaquim Távora C I~!l 60.1.30-1 (,0, h,rlalc7.n-
Cc.

3. MARCOS AUGUSTO BEZERRA BAlW.OSO, brasileiro, lnrural de l-orralcza-Cc. solteiro.
nascido cm'2! 106/1 ')67, técnico em contabilidade, CRC-CE 13.250, inscrito no C)Jl' 11° 25H.857.153-00,
n:'dula de identidade n'' 9,1.00 .2<)1976 SSP·Ce, residente e domiciliado na I(U;I Nunes Valente, 2500,
ar.701, Dionísio Torres. (. EP (,0.125-121, Forralcva-Ce; L:;IÜCOS proprietários de urna sociedade liu iitada
r om denollllnado de ASP - AUT01\lAÇÃO, SERVIÇOS TI j'RODUTOS DE INFOHMATICA
LTDA, ímcnta no CNP.I 02,2H8.268/000 1·0'1, tem sede e dornicilio na Rua l.auro i\laia I 12fl, CE.l'
r.n.U55-210, Fortaln:a-Ce I{egistrnh na JUl1t:1 Comercial do l(slat!o do ccmá ~",b 1l

0232()()75947(' em
1"'/12/19<)7, :\diti,'o I ""h 1]" 2')21(,30Ll em 20/03/2001, Aditiv« 11 sob 11" 2321711.')9 cru
2: /02!20U2. ,\dttiv0 III ~()b 1\" 23217(,517 em 13/09/2002, JV Aditiv{) ,oh 11') 200'10()tI24.)O em
lú/02/20íl4, J duivo \' ~1)b n" 2fl()702423t1H em 20/0,I/?007. Aditivo VI <<lI; n" 20IlH007I)·115 em
29 (Oi /2008, Adi rivo VII sob I{' 200806790SG em L/OR/20ar), resolvem alterar e consolidar seu
Contrato Social mediante as sf'guilll.CS cláusulas:

l"C\:'msah, - .\ sociedade 3 partir desta dai;l. altera a ú' CI,íu<ula - F.ncccr:t!lICIlttl do cxercício sudal~

1\0 térllli!1P da cada exercício social, em '\1 de dcz cmbro. O~ aclnunist cHlolT, prcstarào contas
jusüflcat!:ts de 5\ a adrrunistrnçâo, procedendo ;Í clab\,ras'ão do invt,:nt;Íri(l, do balanço p.1tlimonial e do
balanço dl' resultado ccoll'\ll1.ico. cabendo aos sócios, 11;( I roporção de suas (I'H'las, oS lucros ou perdas
~pur;;.das. pcrrniundo .llklfltamelltos de lucros COIl1') I mbérn levantnrncntus de bahlflçll Ilalrirno{úal

durante t) r-xercrcio <oc::<II'<1r, fins de dislribuiç:lo de lucros. (
\.
\

2"Clállsula _ As Cj~tlstllas .tjue náo furam alteradas diretas ou imlirclrll'\Cnte
permanecem de acorde C()If1 () contrato soci,,1 c ::tditi\'os .un criores .

.)"Cláu~ula _ O Contrato :;()cial. i~rcC"JI)lltbdC' ,eglttldo 11 Lei lU.,1(l(; de
Código Civil). Iacc às :lltCl:1~'úe", (: c()[lsolidado e I'~s~a a rq?,ct-Se segulldo a,; di~p(J~I<:(\l'S \ ~eg Ir:

ES+AOO 00 CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS COR e
TABELIÃo ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS REfA---4'-OfICIO DE NOTAS E 2' RTOPJ

Rua Major Facundo, 676 _Centro _CEPo 60.025_~0~~~~~'-I~z~~J· 0~.573.000f0001-67
AUTE E'maU: moralscorreia@moralscorrela com ~~ Te!. (85) 3464.5900
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cOfnf~dre c:om o Original exibido nestas Notas P .
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C.QNSiLLJDAÇAO DO CQin~~bS0~Il'~;
AS!>- AUTOMAÇÃO. SERVIÇQSJLPROQ.llI.QS DE INFORMÁTICA LTDA

ÇNPI02.288.268/0001-04

Q..[ü\. VAALTERAÇÃO CONTRATUAL

UJCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de J~gmlribe.C{', casado em regime de
comunhão .parcinl de bens, nascido em 07;01/196<;, contador. inscrito no CPI' n" 35fl,'llJ9,243-53,
ccdula de idcnudadc n" 535.542,82 SSI',Ce, residente l' UOl11iclliauo na Rua Soria!lo l\lbUtl'WJ'ljtlC, 185,
ap.'101, Joaquim Tâvora, CI \1' 60.130-160, Fortalcza-Cc;

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES-;' brasileiro, Natural de Piquct Cnrneiro-Cc. casado em regime
de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade, ClZC-CE 10.65t,
inscrito no CPF n" 499.3'17,754-6R, cédula de identidade n° 2,414,820-92 SSP·Cc. residente e
dorniciliado na Rua Soriauo Albuqucrquc, 185, ap, J 502, Joaquim Távora, CI",P ô(), UO-l ú1), Fortaleza-

Ce;

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro. Natural de Fcnl:lleza·Ce, solreiro , nascido
em 21/06/1967, técnico em contabiljJadc,ClZC-CE 1.).250, inscrito no CPF n" 25fUl57, \53-00, cédula
de wentidade n" 94,002.293.97ú SSl'-Ce, residente c domiciliado na Rua Nnnes Valente, 2500, ap, 70\,

Dionísio Torres. CI'.1' (.0,125-121, Foualcza-Cc.

1". Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE:

.\ sociedade gira ~()b denominação ASI'· AUl'OMAÇÃO, SEHVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA
~TDA, Dome de fantasia, ASI'EC lNFORMj\TIC1\' c tem sede e domicilio 11,1Rua Latire Maia, 1120,

Fáuma, CL'.P (,1),055-210, Forl<tIC7.l1-CC.

2·. Cíáusula - CAPITAL SOCIAL: -"O capital social é de H$ 210.UOO,00 (duzentos e de"- nul reais', JI\ldid·, em 211),1l()() 'jul)tas, de valor"
nominal R$ 1,00 ,(um real). il1lcgralizado, em moeda corrente do Pai', 'f'11t!" assim .lis: ribuiclos entre ( s

sóuos.

LUCIANO PEIXOTO GtJEDES .." "." , '" ". ,70,000 quolas ", ",H$ 70,000,00 '

A~:;.óN~~-~~;;;;~~.;.~-I~~~:="~~'~"'.-,:~-"..,;;:;;00(IU,~a~~ ..~ .-~'~. - --,-~$--:1~(l~ÕO~
MAHCOS AUGUSTO I3EZEHRA BARROSO."",,, ,, 70,OOOquutas ' " ,R$ ,_7(),OOO,l~O

TOTAL ,." ,,,,, ,,,........ ." ..210.000 quotas , R$ 2\ o.ooa,oo
-,----.--,---_ .. ------- . ------ ------'

81" _ As quótas $~O illdivisívcis c não podcrâo ser cedidas ou tran,[cridas a ,sem o
cotlsenlimento dos sócios, a quem JiCl1 assegurado, em igualdade de condições c 1 reço direto de
preferência para a sua l1'luisiç;i9 se post~s à venda, formalizando, se rcali7.ada <l ce,,;to 1 Ias, Itctação

contratu:ll pertillente. '

e íeIO~E NOl'ASE 2'RTDPJ
6 10MORAISCORREIA-4 O~ , 573 00010001-67

ESTADODIA_O~~~tÃ;~~iA fRAÚJO MORA
2
1S
5
C100:R:~~;I;~P_Jc~6__Tel: (85) 3464,5900

TABEL ' C tro -CEPo60.0 - . b
RuaMajorFacundo,~.':;ail~~oraiscorreia@moraiscorrel.,com, I. p'la lotostática

69797 A presente co O
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confere com o ong!~ fé Fortaleza, 06 de ÃJanelro
referido é \'erdade 2o~1 _ SEbO 3 f>..UTENTICf>..Ç O
2021 Emolumentos '
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ASP -r- AUTOMACÃO, SERVIÇ.QS E PRODUTúSDE-tNliôRM.À.TICA LTDA(.. _--:-: __ .,..-.,--o::-~~~ ., '

CNPJ Q2.2~.26.8J~

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATlJAL

Õ 2° _ .t\ responsabilidade de cada soCJO é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos respondem

~olidariedade 1'('1~imcgrali7.~ção do capital.

3'\ Cláusula - OBJETO SOCIAL:

11 Sociedade tem por objeto:

1) análise e desenvolvimento de sistemas;

2) ProgramaçRo;

'))Proces iarncnro de dados e congêneres;

'1) elaboração de pmgr:Hna, de computadores

S) licenciarnelllo ou cessão de dircit o ele'uso de programa de computaçiio;

6)J\ssessoria e consllltoria em IIIIonnáti ca;

7) G;erencíamcnto ele documentos clct.rônicos(c\.igitalização);

8'\Supolte téClUCO em 111rorm~ticainclusi\'e insralaçáo , configuràçào e manutenção de pwgrama de

':0rr:p,naçãn de hancos de dados:

9) Ph.nejamelltos,cOll (ccçã(),tJ1anutenç~o e atuali7,ação de páginas eletrônicas:

4' Clá~sllla- PRAZO DE DURAÇÃO E JNÍCIO DAS ATIVIDADES:

1\ sociedade, ~lllt, conforme seu' ato constllutivo, arquivado na .1UCEC sob n" 232!l07591\76, iràciou
sua, atividades em 20 de Outubro ele 1997, te ri, prazo ele duração inderermúllHlo,

5" Cláusula - ADMINISTRAÇÃO:

A adrnin.isttaçiio da ~()ciecLlde caberá aos sócios .LUClANO PEIXOTO GUEDES, AN' 'Q~IO CARLOS
COSTA AlRES e MARCOS AUGlJSTO BEZERRA BARROSO, já qualificados antcl'Íor1l1e re, (r ie assinarão
isolado's ou conjuntamente, com os poderes c ai ribuições de atlm.inistradorcs e auto 1zado .. ao uso da
denominação, vedado, 110 curanto, em. ativ'Ídaclcs estranhas ao inleres~e 5oci~1 ou assumi m brígações
seja em favor de qnalqucr quoristas ou terceiros, bem como Ollcrareln ou alienarem eus ir óveis da

sociedade, sem aut(l[izaç~o dos outros sócios,

ES+ADO DO CEARÁ --CARTÓRIO MORAIS CORREIA 4' Ofie ~
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, CN~[).Õ6 N5~j~~0~02;0~T6DPJ

Rua Major Facundo, 676 - Centro ~CEPo 60.025-100 • Fortaleza - tE -'Tel:'(85) 3464:5~00
E;mall: moralscorrela@moraiscorreía.com.br

AUTENTICAÇ.a.O ~o 069797 A presente cópia fotcstática
conlsrs c;om o ongmal eXibido nestas Notas Públicas
referido e verdade Dou fé, Fortaleza, 06 de janeiro
2021 Em 2,81 - SELO 3 AUTENTICAÇÃO

• ( ) • R.f •• 1P•• ~Im. a.m" ••
Ceur Alexandra 0, Ro<!rlgue.
Filho. ( 1 • Adrlano Silva de 9rlt". Escrevente.

,r", ~.,nb",·~('",r)fii"'SEI o !IE A:JTF:NTi(~ir)•.OF.



ASl) - AUTQMitÇÃO ...•_SE1WIÇOS EJ'!tODU1\,)Sr:-E lNH2R\tí.ATICA LTDA
> • • , ~-~-,'- --_ •• ,-------------~-

, , . ,

CNPr 02,2..8B.268/00úi-ll1' " -"

OITAYA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6" Clállsul~\ ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

t\o término da cada exercício, social, em J i de dezembro, os administradores prestarão contas
jusrificadas de sua administração, procedendo à elaboraçào do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas (Iuotas, os lucros ou perdas
apurados, permitindo adiantamento de lucros como também levantamento de balanço parrimonial
durante o exercício social-para fins de distribuição de lucros.

7", Cláusula - DEUBERAÇÃO DAS CONTAS;

NC)$ quatro meses scguilltes :10 iórrnino do exercício social, os SÓCIOS deliberarão sobre as contas e
designarão administradores Cjuando ((li" o caso.

8", Cláusula - FILIAIS:.
1\ sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
comratual assinada I õr todos os sócios.

9", Cláusula ~ REMUNERAÇAO:

0, sócios lerão direitos a lima retirada mensal, a título de pró-laborc, fixada conscnsualmcnrc entre os
sócios, observada as disposições regulamentares perunentes.

10'. Cláusula - RETIRADA, INTEHDlÇÀO OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

Falecendo nu Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros,
sucessores c () IJl ·apn. Não sendo possível ou incxistindo interesse destes ou do SllCIO remanescente o
valor de seus haveres será apur::lllo e liquidado com base na situação patrimoninl ela sociedade, à dar l~\
resolução, verificada em balall<;n especialmente levantado. \

U", Cláusula - DEéLARAÇÃO;

Os administradores declaram, sob as rellas da lei,. de <lue não estâo impedidos 'de exercer a
administ raçã(.) .da sociedade, .1.JOtlei especial, ou em .Virtllde de condenação criminal, ou l', ~e encontrar
sob os efeitos dela, a pena quç vede, ainda que temporariamente, o acesso a ~.a[gos úblic s; ou pur
crime [alimentar. de prevaricação, perta ou suborno, concussâo, pcculnto, 011 con ra a conomia
popular, contra o sistema linanceir: nacional, contra normas de defesa da concorre ntra as
relações de consumo, fé pública, ou <1 propriedade.

Parágrafo Úuico - () mesmo procedimento será adotado 'C111 outros casos em
resolva em relação a seu sócio.

ESTADO 00 eEARÁ ,eARr6RIO MORAIS CORREIA, 4' o.FJcIOOE NOTAS E 2' RTOPJ
TABELlÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, eNPJ: 06.573.000/0001-67

Rua Major Facundo, 676 - Centro - eEP: 60.025-100 - Fortaleza - eE - Tel: (85) 3464.5900
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br

AUTENTICAÇAO N° 069797 A presente cópia fotostáti
confere com o original exibido nestas Notas Públicas
referido é verdade Dou fé, Fortaleza, 06 de '
2021 Emolumentos R$ 2,81· SELO 3 AUTENTI

.,;.,

F>•• Llm. a.mOI.
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ASP _ AUTOMAÇAo, SERVIÇOS E PROPUIQS-::JI(INVORfv..AT1CA LTDA

ÇNPI 02.288,268/0001-04
OITAVAALTERAÇAO CON1"RATUAL

12". Cláusula - FORO JUHÍPICO:
A~ partes degem n foro de Fortaleza, l',st~do do Ceará. para dirimir (llIai~qucr e()nlrovérsia~ oriundas do

presente COIHrmo

E, pôr assjm estarem justos c contratados, assinam () presel'1re'adiLivo, em 4 (quatro) "ias de igual teor

t> forma.

fortaleza, 06 dcJunho de 2011.

. ( ). R.ful p., ~Im.a.mo ••
C••• r Alexandre O. Rodrlgue.
Filho· ( ) • Adrleno Silva do Brlto • escrevente.

(;('IM SEI" OF. "'IJTE~"'CID~DE



CNP.I 02.2R8.2'
NIRE 2:1200759"\7(,

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasIleIro. nalura de ~ag
do Ceará, casado em regime de comunhão universa de be <; as
em 0710111965,Conlador, CRC-CE 10288. porta<J

o
da Cedul

a
"'

Identidade n' 535.542.82 SSp-CE, inscrllo no CPf sob p' 358 ?9 2 .r:

53, residente e domiciliado na Rua Soriano AlbuQuerQue, 185, ap o
401, Joaquim' àvara, CEP 60.130·\60, na Cidade de fortaleza, Eslado

do Ceará;
AN,ONIO CARLOS COSTA AtRES, brasileiro, nalural de pIquei
Carneiro, EsladOdo Ceara, casado em regime de cmnu

nhao
parcial de

bens, nascido em 20/02/\967, lécnico em contabilidade, CRC-CE
10.651. portàdor da Cédula de Identidade n' 2.4\4820-92 SSP/CE
inscrilo no Cadastro de Pessoas fisicas sob o n' 499.347 754·68
residenle e domiciliado na rua So;ano AlbuQuerQue, 105, aplo 1502,
JOaquim ,"vora, CEP 60.130-160, na cidade de fortaleza, Es\ado do

Ceará.
MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de
forlaleza, Estado do Cearà, solteiro, nascido em 21106/\967, técnico
em conlabilidade, CRC-CE 13.250. portador da Cédula de Identidade n'
94002293976 SSp-CE, inscrilo no Cadaslro de Pessoas Fisicas sob n'
258.857.t53-0

0
, residente e domicillado na Rua Nunes Valenle, 2500,

apto 701, Dlonis
io

,orres, CEP 60 \25-071, na Cidade de forlaleza,

Estado do Ceará:

Únicos sócios Quolisl
as

da Sociedade Empresaria limitada "ASP - AU,OMAÇÁO, SERViÇOS
E PROOUTOS DE !NFORMATICA L,DA", eslabelecida Rua Lauro Maia, n". 1120, Bairro de
Falim

a
. CEP 60.055-210, fortaleza, Ceara, inscrita no CNPJ 02.2BB.26BI0001-0t com seu alo

conslituli'o arquivado na Junla Comercial do EsladO do Ceara sob NIRE nr 23200759

476

em
\7/1211997, resolvem e na melhor lorma de direilo , allerar e consolidar o Conlrato Social da
Sociedade, nos lermos da Lei 1040612002, medianle as seguintes c"usul

as

CLÀUSULA "(PRIMEIRA): ALTERAÇAO 00 QUAORO SOCIETiIRIO,

SÓCIO:

~rj
RETIRADA DE - <,

11 De acordo com a CLÀUSULA 2' (Segunda) do Conlrato social consolidado no B'(Oilav

o

Mitivo da Socleda<le, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzenl

os

dez mil reais), totalmente subscntos, divididos e representados por 210.0OO(duzenlos dez
mil) Quotas, no valor nominal de R$ 1.00(um real) cada, devidamente integra"zadu nesl

e

ato, de lorma à visla, em dinheiro, moeda legal e corrente na Pais pelos s6cios Quolistas

conlorme quadro a seguir:

ESTADODOCEARÁ- CART6RIOMDRA .TABELlÃ:ÃNGELAMARIAARAÚJOM~RC;:~~~A - 4' OEIClODENOTASE 2' RtDPJ
Rua Major Facundo. 676 _Centro _CEpo60 025 10:R:':~'1 CNPJ~~6.573.00010001.67

E-mail: moraiscor;eia@m~rais~orre~ae::,,:;.br - Tel: (85) 3464.5900

AUTENTICAÇAO N°. 069797 A presente cópia fotostática
cOfnf~re c,am o onglnal exibido nestas Notas publicas ..
re endo e verdade Dou fé Fortaleza 06 d . .
2021 Emolumentos R$ 2.81· SELO 3 AUTENTICAÇÃ~nelro

"o.

Pu \.Iml Blrt.oe.
Allxandro G. Rodrlguas

---=-( 1 •Adrlono Sll"o de Brl\o "Eocre"en\05
cnM SEI n nE A.\'TENTICIDA.DF~--------~----~==~----~

í \" Fllnclaco
( ). ,4.rllono L. R"d"loua.&·
( )"Jod Juocl A.de



SOCIOS QUOTIST AS QUOr AS

1 2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 19/08/2011, devidamente
registrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO,
detentor e litular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das
cotas para o sócio colisla LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio.

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e cível.

1.4 O Capital Sociat da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000,00 (duzentos dez mil
reais), divididos e representados por 210.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,QO(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro,
moeda legal e corrente no País pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a
seguir:

IQUOTAS- R$ %
-

140.000,00 66~67140.000

! 70.000 70.000,00 33,33
210.000J 210.000,00 10Q,00

SOCIOS QUOTlSTAS _
LUCIANO PEIXOTO GUECES
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES

TOTAL

CLÁUSULA 2a(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 3a Cláusula do Contrato Social consolidad
80 (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços:

1) Analise e desenvolvimento de sistemas:
2) Progran1ação;
3) Processamento de dados e congêneres;
4) Elaboração de programas de computadores;
5) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação;
6) Assessoria e consultoria em informática;
7) Suporte técnico em íníormática. inclusive instalação, configuração e manutenção de

programa de computação de bancos de dados;. _ _ . .
8) Planejamentos, confecção, manutenção e atualização de paginas eletromcas.

2
ESTADO 00 CEARÁ - CARTÓRIO .MORAIS CORa "

TABELlÂ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO M ElA -!I OFICIO DE NOTAS E 2' RTOP.l
Rua Major Facundo, 676 _Centro _CEpo ~o~~~fO~R~EIA - CNPJ: 06.573.000/0001_67

E-mai!: moraiscor;eia@m~rais~o~~~~~~a~.g; - Tel: (85) 3464.5900

AUTENTICAÇAO N° 069797 A . .
COtf~~9 ~om O original exibido n~~~:;n~ot~~PI~Ú~I?~~:tática:.rn~:~5.i;#:"~
~~~~I EOmd verdade

R
$ D

2
0u fé. Fortaleza, 06 'de janeiro
.81 - SELO 3 AUTENTICAÇÃO

• ( ) • R.ful paz ~'maB.roo.,
C ••• r AJ ••• ndra G. Rodrlgu ••

Filho· ( ) • Adrlono Silva d. Brlto • Escrevonte.
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CNPJ 02.288.268/00
N1RE 23200759476
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CLÁUSULA 3'(TERCEIRA): As ciausulas que não loram alleradas dlrelas ou indiretamente
por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e adilivos anteriores

ENCERRAMENTO:
E por estarem assim iustos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual

forma e teor.

~ osío de 2011

j..\.(aM Ay,.fo 81" ( @~«fr
M.A.RCOS AUG STO BEZERRA BARROSO

E.STAOODO CEARÁ _CARtÓRIO MORAIS CORRE\Â~4"-QFic\DDE NOTAS E.2' RTDPJ
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67

Rua Maior Facundo. 676 _Centro _CEPo 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.59~0 •••••••• ,••. -
E-maU: moraiscorreia@moraiscorreia.com,br

AUTENTICAÇAO N° 069797 A presente cópia. 10\
confere com o original exibido nestas Notas pu.blic
relerido é verdade Dou fé. Fortaleza. 06 de a Ia
2021 EmolumE!nt~ R~ 2,~1 • SEl~ 3 AUTENTICAÇro.O

e-
~•

\). Francisco d. A. M. C I•. ( ). R.'a.1 Paa I.lma aa'-o
o
••

( ) • A,hno L.Rodrlllu.. . • Co•• r •••••xandre O. R"drlg
u
.'

U. José Jua"I Jo,.d~Muq I ~ F""O· \ 1•A_<!!I~.o Silvo de8rKO· E~" •• vant ••

"'p.: \IIÇt .•~ç: • "'-1'0'.' SOM :t>liE no"" SE' "[Jr ~'Jl'õ'l,,(;I')••,I)E
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A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
LICITANTE: ASP - AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTlCA LTOACNPJ: 02.288.268/0001_ 04

ENDEREÇO: RUA lAURO MAlA, N° 1120- BAIRRO: FÁTIMA- CEP: 60.055210-FORTALEZA-CEARÁ

,.,. •.....•..•.... _. .••...



PROPOSTA DE PREÇOS
Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2021/

À
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE
Comissão Permanente de Licitações
Limoeiro do Norte-CE

Ret.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021-CMLN

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta para execução dos serviços objeto do
Pregão Presencial acima referido, pelo preço global de R$ 31.515,00 (trinta e um mil
quinhentos e quinze reais).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

V.UNIT V. TOTAL
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO
9S0FTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE

Mês 2.865,00 31.515,OC1
ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE

11

PAGAMENTO- GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

VALOR TOTAL EM (R$) 31.515,OC

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Razão Social: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Inscrição Municipal: 140931-0
Endereço: Endereço: Rua Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP:
60.055-210
Fone: 3464-2900 fax: 3878-2999
E-mail: contratos@aspec.com.br
BANCO: 001 AGÊNCIA N.o: 3515-7 CONTA CORRENTE N.o:105015-X

Caso seja nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no edital de Pegão Presencial acima referido e seus anexos.

ASP - AUTOMAÇAo SERViÇOS E
PRODUTOS DE INFORMATICO LTOA

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Rodrigo Nogueira Maciel
CPf: 045.475.693-39

ASP - Automação Serviços e Prod LltOS de TOA
Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE

CNPJ n" 02.288.268/0001-041 Fone: (85) 3878-29991 Site: aspec.com.br

mailto:contratos@aspec.com.br


/'.,.>*~~

//i"\' UE Li4tO

"Y O~r---'-- 1)- L' c 01
2 ~ O_ . O
\~ .·:Pi --~I

SOFTWARE CONTABILIDADE: ~ 11/
1. Gera os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas dos Municípios - TCE

,

2. Exporta as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (RREO);

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF);

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração de Contas Anuais (DCA);

5. E compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;

6. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2
Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional
compatível com a Solução de Tecnologia da Informação;

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transação;

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos ..

10. Possuir rotinas de backup e restore.

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

12. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada
uma única vez;

13. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários;

14. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento
de campos;

15. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

16. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido
para os campos de entrada de dados;

17.Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA (SOFTWARE DE
ORÇAMENTO PÚBLICO)

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e
permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada;

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em
caso de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações
conforme dispuser a legislação municipal;
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3. Permitir atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária atr~~iãp70

de percentuais ou índices; b::) "3~'O-
4. Armazenar os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo

ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública
dependente, ou Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública;

5. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa,
da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de
Recursosespecificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a
Portaria 42, de 14/04/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN;

6. Permitir incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração
indireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta
orçamentária do município, observando o dispositivo no artigo 50 inciso 111da Lei Complementar
10112000 (LRF);

7. Permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos;

8. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta)
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 10112000 (LRF);

9. Emitir todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração
direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei
4320/64, pela Lei Complementar 10112000 (LRF) e legislação municipal:

10.1. Anexo 1 - Demonstração da Receita e DespesaSegundo as Categorias Econômicas;

10.2.Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as
Categorias Econômicas;

10.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;

10.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades
(adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);

10.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42(99 do MOG);

10.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria
42/99 do MOG).

10. Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória
deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em obediência às Resoluçõesdos
Orgãos de Controle Externo Estaduais;

11. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada
uma única vez;

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;

13. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, 0512
Server, Novell Netware ou 05/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional
compatível com a Solução de Tecnologia da Informação;

14. Utilizar ano com quatro algarismos;

15. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados
ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas;
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16. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional ~~~1i'
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 'ad:-

17. Ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;

18. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada
uma única vez;

19. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários;

20. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

21. Respeitar a padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos;

22. Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira
para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive empresa pública dependente;

23. Permitir que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou
total;

24. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em
restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; ;

25. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior,
atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;

26. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria
através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-Iine:

27. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-tíne:

28.Possui rotina para emissão de cheques;

29. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem
efetivados pelo sistema bancário

30. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco,
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o
controle financeiro;

31. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 10112000 (LRF)
com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos
54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesascom Serviços de Terceiros), observada a
Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98;

32. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no
encerramento do exercício;

33. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos
de despesa;

34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório
(número do processo), fonte de recursos e código da obra; Cód Convênio;

35. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo
seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor e por dotação até
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menor nível de detalhamento:

35.1. Empenhada;

35.2. Liquidada;

35.3. Paga;

35.4. A pagar;

36. Emite, sob solicitação, os relatórios:

36.1. Demonstrativo de Repassede Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor do repasse;

36.2. Demonstrativo de Repassede Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29,
que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor vinculado;

36.3. Demonstração de Saldos Bancários;

36.4. Boletim Diário da Tesouraria;

36.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;

36.6.Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, orçamentária e extra
orçamentária;

36.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar
não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;

36.8. PosiçãoAtual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);

36.9. Livro razão das contas contábeis;

36.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário ;

37. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução
Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações
posteriores:

37.1. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Interna;

37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

38. Emite sob solicitação os seguintes relatórios:

38.1 Dosgastos com Educação, conforme a Lei 9424/96;

38.2 Dosgastos do FUNDEB,conforme Lei 9394/96;

38.3 Dosgastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29 ;

39. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em
relação ao saldo das dotações;

40. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e
partidas dobradas;

41. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser
detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas) ;

42. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para
auxiliar na apuração de impropriedades contábeis;

43. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de
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seus roteiros contábeis ; "Z! ~-
44. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do

resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio
municipal;

45. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;

46. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;

47. Atende ao PCASP- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no
nível exigido para consolidação das contas nacionais, assim como a geração dos demonstrativos
DCASP (Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as normas
constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

48. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;

49. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do
exercício anterior;

50. Emite relatórios, sob solicitação:

50.1. Balancete Mensal;

50.2. Diário e Razão;

51. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso 111 do
Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF):

51.1. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

51.2. Anexo 11 - Comparativo da DespesaAutorizada com a Realizada;

51.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário;

51.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro;

51.5. Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

51.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais;

52. Atende ao PCASP- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, 'permitindo o detalhamento no
nível exigido para consolidação das contas nacionais, assim como a geração dos demonstrativos
DCASP (Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as normas
constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

SOFTWAREDE LICITAÇÃO

• Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória
deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em obediência às Resolucões
dos Órgãos de Controle Externo Estaduais. '

• E compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;

• Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/
2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema
operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação;

• Utiliza ano com quatro algarismos;

• Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos
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dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas;

• Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações
atualizadas imediatamente após o término da transação;

• Possuiopção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

• Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar o
seu aprendizado e operação;

• Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à
segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias;

• Permiti a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede
desejada;

• É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;

• Permiti consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela
corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de
campos.

• Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada
uma única vez;

• Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, campos
com preenchimento numérico, etc.;

• Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários;

• Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e
preenchimento de campos;

• Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;

• Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido
para os campos de entrada de dados; .

• Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

• Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.

FUNÇÕES BÁSICAS DO SOFTWARE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Gerencia processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Precos, Concorrência,
Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações - RDC. { possível cadastrar

1 materiais, equipamentos, fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas,
processos licitatórios e de contratações diretas e seus contratos e aditivos; registrar
coletas de preços e uma série de outras operações cadastrais;

2 Gerencia Processosde Contratações Diretas;

3 Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de
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5
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preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez naemissão
dos mesmos;

Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação
direta. O sistema gera de forma totalmente automática os documentos necessários ao
processo. Caso se faça necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o
edital, o sistema dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento
conforme sua necessidade;

Mantém interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e
Almoxarifado, que é mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal,
entre outras, com a finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor;

6

7

8

9

10

11

Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados;

Seleciona fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas
Convites;

Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. O
sistema emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum documento estiver com
vigência expirada;

Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo, o
sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor deverá digitar sua
proposta, seja para cotação ou para a participação em processo licitatório. Posteriormente
estas planilhas poderão ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores
ofertados;

Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos
fornecedores;

Gerencia Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas compras e
de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da pesquisa de mercado no
sistema, possibilita o cálculo automático do preço médio de mercado e a indicação dos
fornecedores com o menor preço para cada item;

12 Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada.

13 Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes.

14 Gerencia Atas de Registro de Preços;
L.

15 Gerencia processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona);

16

17

Gerencia cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE);

Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de habilitação e
suasvigências;

18 Gerencia fases de lances por valor ou por percentual de desconto;
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Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e Contratos.

Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente eXi~~-' .?j}1

20 Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas
alterações;

21

Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus
respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por
órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, dentre muitas
informações, saber quantos e quais processos foram realizados em determinado período,
quais foram os participantes destes processos e quem foram os contratados.

22

Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá-los por
período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. O Sistema de
Licitações e Contratos dispõe de relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos,
evidenciando os valores e as quantidades licitadas, contratadas, acrescida e/ou reduzidas,
empenhadas, liquidadas e anuladas.

23
Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos
podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão
licitante / contratante.

24 Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações sobre
fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados;

25

Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas sobre o
contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma de
pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o departamento de compras a controlar
o fornecimento de materiais e serviços dos processos licitatórios, contratações diretas e
aditivos de contrato, além de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo
fornecedor e da liquidação no Contábil;

26

ALGUNSDOCUMENTOSEMITIDOSPELOSISTEMAS:
Referentes aos fornecedores:

1. CRC- Certificado de Registro Cadastra I do fornecedor;
2. Ficha cadastral do fornecedor;

Referentes aos processos de contratações:
1. Capa do Processo;
2. Despacho para realização de pesquisa de preços;
3. Previsão de recursos orçamentários;
4. Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro;
5. Autorização de Início do Processo;
6. Termo de Autuação;
7. Minutas de Editais e Contratos
8.
3.
4.
5.
6.
7.

~

Despacho enviando à apreciação jurídica;
Editais e seus anexos;
Protocolos de entrega das Cartas Convites;
Aviso de licitação a ser publicado;
Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços;
Mapa comparativo de fornecedores;
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8. Termos de adjudicação e homologação;
9. * Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário.

Referentes aos contratos:
9. Convocação para assinatura do contrato;
10. Contrato;
11. Extrato de contrato;
12. Termos de aditivos;
13. Certidão de afixação do extrato do contrato.

SOFTWAREDEPATRIMONIO

1. Permite o controle dos bens patrimoniais;

7. Possibilita a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo;

3. Permite definir a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial;

4. Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros - Amortização,
Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem depreciação;

5. Permite inclusão da Vida Util e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada Ente;

~. Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou automático,
adquiridos anterior a Data de Corte; VPA- Variação Patrimonial Aumentativa e VPD - Variação
Patrimonial Diminutiva;

17. Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla;

~. Permite o registra dos bens informando o código do tombamento, descrição e localização;

~. Permite o tombamento de bens por faixa de tombamento;

10. Permite o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seus substitutos;

11. Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade ao
inventário;

12. Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da
administração pública;

13. Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta patrimonial;

14. Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, subclasse e item;

15. Possui tabela com os Programas de Recursos;

16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição,
fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código do item;

17. Permite a Desafetação de bem individualizada e múltipla;

18. Permite incluir novo Estado de Conservação;

19. Permite informar o bem quando em Reparo;

~O. Permite informar o bem quando Inservível;

~1. Permite a transferência dos Orgãos, Area de Localização e bens de forma automática de um
exercício para outro;

22. Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de registrar
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através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; '\(t' .~-'. 1!!1
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~3. Permite transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou conc6'sãvb;"'-ê por
recolhimento do bem ou motivo;

~4. Permite a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas pertencentes a
outro setor, durante o inventário;

~5. Permite o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e baixa);

~6. Possui rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação automática,
baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde couber;

~7. Permite a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/ classe;

~8. Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens;

29. Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, Imóveis e
Intangíveis;

30. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração dos
Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no período já
encerrado;

31. Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados e em
comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor
ou pessoa responsável;

32. Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus
desdobramentos;

~3. Mantêm o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma histórica;

~4. Possui formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento de
bens por implantação;

~5. Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento de
bens por implantação;

~6. Emite e registra Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) dos
bens;

~7. Emite relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por responsável;

~8. Emite o termo de Reparo;

39. Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para a
Contabilidade;

40. Emite a relação dos bens por Unidade Gestora, Orgão e Area de Localização, compreendendo
bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte de recursos e valores
individuais;

41. Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período;

42. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, entradas,
baixas por Unidade Gestora, Orgão e Area de Localização;

43. Emite relatório de bens informando: a Possee Posse/Propriedade;

~4. Emite relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar na gestão
patrimonial;

~5. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira para
contabilizacão automática da liquidação de despesas, da destinação, da depreciação e da
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reavaliação de bens;

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO

1. Permite cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, Devolução ao
almoxarifado, Ajuste inventário - entrada, Entrada por doação e Transferência de outro
almoxarifado.

2. Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de
compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes;

3. Processaas requisições de material;

4. Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material;

5. Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item;

6. Permite o cadastro e controle de fornecedores - informando os tipos de bens e serviços
ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor;

7. Permite a transferência de Orgãos e Areas de consumo de forma automática de um exercício
para outro;

8. Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ordem
alfabética, numérica e por Almoxarifado;

9. Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados;

10. Possuicontrole da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, estante
e prateleira);

11. Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e
controle do consumo;

12. Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de realizar a
média ponderada dos materiais em estoque;

13. Registra os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e máximo), ponto de
reposição, prazo de validade e movimentação;

14. Permiti consultas ao estoque por código e descrição de item;

15. Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas,
devoluções e transferências).

16. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a movimentação
durante sua realização;

17. Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na
apropriação de custo aos Centros de Custo;

18. Registra os materiais informando código, descrição e unidade de fornecimento;

19. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira,
contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e transferências de
material entre almoxarifados;
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20. Fornece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e transferên-cíasde
material entre almoxarifados;

21. Emite o relatório Curva ABC - avaliar a importância de cada item do almoxarifado;

22. Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, relatório
de demanda reprimida por Centro de Custo;

23. Emite requisição de compra dos materiais;

24. Emite relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado;

25. Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período;

26. Emite relatório de materiais com saldo insuficientes;

27. Emite formulário de requisição de material;

28. Emiti relatório de inventário por almoxarifado e geral;

29. Emite catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não;

SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO

1. Destina-se à execução e gestão de todas as rotinas vinculadas ao Setor de Pessoal. Atende às
legislações e gera automaticamente as guias de recolhimentos;

2. Possui recursos que agiliza o fechamento da folha de pagamento, automatizado o fluxo de
informações com a contabilidade;

3. Folha de Pagamento completa;

4. Possui um complemento de folha, férias individuais e coletivas e rescisão do 13° salário;

5. Possui pagamento de Pasep;

6. Folha de pagamento para autônomo: permite que sejam cadastrados autônomos para um controle
dos respectivos pagamentos efetuados para inclusão deses na declaração do SEFIP;

7. Controle de afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença por motivos de doenças,
entre outros);

8. GPS (Guia da Previdência Social) e GPM (Guia da Previdência Municipal);

9. Prévia dos gastos com férias;

10. Importação dos consignados: importa os valores dos empréstimos consignados do Banco do Brasil,
caixa Econômica, Banpará, ABC Cartão com Você, dentre outras instituições financeiras.

11. Gera arquivos pelos Tribunais de Contas;

12. Atualização automática de novas versões via internet;

13. Cadastro único dos dados pessoais: para cada servidor é feito um único cadastro, podendo ser
cadastrado múltiplos vínculos para um mesmo cadastro de servidor;

14. Importação de dados: o software Folha importa dados de qualquer outro sistema, permitindo maior
agilidade no fluxo de informações e minimizado erros de digitação;

15. Validação de contas: valida se o funcionário e conta bancária cadastrado no sistema são os
mesmos que estão no banco, gerando um relatório de críticas quando houver.

16. Integrado com o Sistema Contabíl, podendo ser feito de forma automática os empenhos e
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ações.

SOFTWARE PARAPUBLICAÇÃOE HOSPEDAGEMDEDADOS PARAATENDERAS LEIS
12.527/2011 E 131/2009

01.A emQresadeverá fornecer os sistemas de informática com os Qrogramas na forma executável,
devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão
Qublicados na internet, através de um sitio, onde Qoderá ser feito um link com a Qágina da
internet do CONTRATANTE.O Contratante terá à sua disQosicão a hosQedagem de todas as
informacões colocadas na internet, Qara amQlo acesso Qúblico, sem exigências de cadastramento
de usuários ou utilizacão de senhas Qara acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e
131/09.

02.Todas as informações de interesse Rúblico deverão ser divulgadas Rroativamente, ou seja,
indeRendentemente de solicitações e disRonibilizadas à sociedade. Deverão ser Rublicados
informações tais como: Ações e Programas {desResas com obras}, ReRasses/ transferências de
recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Noticias, Procedimentos Rara
solicitação de informações, e Outros Rara atender às Legislações.

03. As informações Que incluem dados da execução orçamentária financeira e demais
informações Rúblicas divulgadas na internet, são de inteira resRonsabilidade do Contratante,
o gual é resRonsável Rela configuração e customização dos dados a serem divulgados.

04.A Contratante também será resRonsável Rela remessa das informações em temRo real, na
forma estabeleci da Relo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece
gue a disRonibilização das informações, deverá ocorrer até o Rrimeiro dia útil à data do
registro contábil no SISTEMAutilizado Rela Entidade.

05. A Contratante será responsável pelas informações.

06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio
locado, quer sejam morais ou materiais.

07. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou
intempestivas publicadas e hospedadas.

08. As informações divulgadasas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso.

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no
art. 7°, do Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010.
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CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN

MAPA DE APURAÇÃO DE LANCES VERBAIS

DEMONSTRATIVO DE APRESENTAÇÃO DOS LANCES
I

Número
PROPOSTAS APRESENTADAS

!

de CLASSIFICADAS Ordem Seq.uência I

Ordem LICITANTES VALOR < Preço < Preço por 1° 2° 3° 4° '50 6° I

mais 10% Licitante Lance lance . Lance Lance Lance Lance

ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS •

1 E PRODUTOS DE 31.515,00 22.990,00
I

INFORMÁTICA LTDA
2 ·

3
--~ ... ._-------- - ----_._- _._-- L__ .

N° DO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
LOTE UNIT TOTAL

VENCEDORA
·

CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INFORAMTIZADO
(SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÓNIO,

1 ALMOXARIFADO, PORTAL DA M~S 11 2.090,00 22.990,00
ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE

TRANSPARENCIA EM INFORMÁTICA LTDA

ATENDIMENTO A LEI DE
ACESSO A INFORMAÇÃO E
FOLHA DE PAGAMENTO -
GESTÃO DE RECUROS
HUMANOS JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

~
......~oeiro(a)

Limoeiro do Norte - Ce, 12 de Fevereiro de 2021. .,...



v.

'-I" VCLVt't: N- U1- PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 12901/2021-CMLN

-t1J ~~

FORTALEZA - CE BELÉM - PA
853878.2999 913249.2620

SÃOLuís - MA
983235.9758

NATAL - RN
84 3231.5604

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP:60.055-210 - Fortaleza - CE
L ~

~)

INFORMÁ TlCA

aspec.com.br
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CEARÁ

ESTADO DO CEARÁ. CARTÓRIO MORAIS CORREIA· 4° OFíCIO DE NOTAS E 2° RTDPJ
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA· CNPJ: 06.573.00010001.67

Major Facundo, 676. Centro' CEPo 60.025·100 . Fortaleza· CE· Tel: (85) 3464.5900
ENTICAç)lf0naiNlhor~~@!)@~rapreS"e\<1~mMPia fotostáticc.

Com o original ex.ibido nestas Notas públicas O
verdad8 Dou fé. Fortaleza, 08 de fevereiro deÉ 'ló

t~~i:mlolumentos R$ 2.81 - SELO 3 AUTENTICAÇÃO Ql 'g00-ro~o"
'O

, • (). Rai.el paz Limo e.rt><>s.

Celar Alexandre G. Radrigu81
Filho, () • Adrlano Sl\'''' de 8rllo ••E.crevênte.

(;Oi~13ELODi: AuTENTK,iDAÜE. ------



ElüAOO 00 CEARÁ -CARWRJO MORAIS CORREIA--4'-OfiC!O-OE NOTAS E~~ID1'J.
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67

Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900
E-mail;moraiscQrreia@moraiscorreía.com.br

AUTENTICAÇAO N° 069797 A presente cópia Iotostética
confere com o original exibido nestas Notas Públicas 0e
referido é verdade Dou fé, Fortaleza, 06 de janeiro de<>
2021 Emolumentos R$ 2,81. SELO 3 AUTENTICAÇÃO ~

• (). Raful "'ao ~Im. eor!;,o ••
C.,lr AI.,.lndre Q, Ro<lrlguol
Filha· () • Adrlana Silva de Brlto. Escrevente.
G"M ssto OE AIIT."TICID'D&.



orrAVA AL TEHACh.J2 CONTRATUAL

.ô..SP- AULOM~ÇAºLS.EJ1Y1ÇD21LPRQQJ.[rp~.~1i. iNr6rt~'rATl~_hTDA
., .t f) t, '") (l ~

meJj)~:2~@/OàOl-0!t '"

1. LUCIANO PEIXOTO CUEDES, brasileiro, Natural de Jagll~ribl:-Cc, casado em rcgunc de
cornunhâo parcial de bens, nascido em 07/01/ I%5, contador. CRC-CE l(),2HH, inscrito no CPF nO

358.'199,243-53, cédula de identidade n" 5:'\5.542-82 SSP-Ce, residente C' domicili.rdo na Rua Soriano
Albuqucrquc, IRS. "p,41l I ,Jo<ltluim Távora, CEP 60.130- 1(,0, Forralcza-Cc;

2 ANTÔNIO CARLOS COSTA AlHES, brasileiro, Natural de Piquei Carneiro- :e, cns.ido em
regime de cornunhâo parcial de bens. nascido em 20/02/ 19G7, récnico ele contabilidade, CJZC-CE
10,0') I, inserire no CPF n? ,19').347,754-G8, cédula de identidade n" 2.4 i·-l.H20-1J2 SSP-Ce, residente e
d,omicill2Clo na Rua SOIia11o Albuqucrque, 185: ai), 1502. JO,lqU.itn Távora CEP (,1): 1.30-1.(,0, Fortaleza-
Cc,

3, MARCOS AUGUSTO BEZERRA llAltROSO, brasileiro, Na rura I (I.: hm;1!cZ}ll:C, solreuo.
nascido em'::! /1)6/1 ')(,7. técnico em contabilidade CRCCE 13,2'iO, inserir» no <:1'1" n? 258.857.153-00,
cédula de identidaDe n" 9,1.002.2()VJ7ú SSP·Cc, residente c domiciliado l\,1 Rua Nuncs Valente, 2500,
a\' ,701, Dionisio Torres, CE1' 60, 125-12J . FortaIc7a-Ce; lJnicos proprietários de uma sociedade limitada
com d normnacâo de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATtCA
LTDA, inscrita no CNPJ 02.288.26S/0001-(l<!, tem sed c dornicilio na RlI~ Lauto r.l:lia ! 120, CEJ>
(,O,OS5-210, F"rtalrz:;t-Cc I{rgistrada na J unta Comercial do 1~stado do cl'ará sob n"23200759476 em
t7/12/!()l)7, !\ditiv I .;nh n" 232163(1) em 20/0.)/200J, Aditivo 11 >'(Jh u" 232171139 em
:2: /02/2002, .,i. duivo J 11 ~oh 11" 23217G517 em 13/09/2n02, IV Adiljvo soh 11" 200,10042430 em
Uú/02!20tl4, Adiuvo \' s()b 11" 2110702,12.l·IR em ~O/(l1/2(J07, Aditivo VI <ob n" 2fl()8007941S em
29/0J/2008, Aclirivo \'11 ,,,b 11" 2nORIl(,"7')I)Sti em 12 (lR/20nrl, resolvem alterar c consolidar seu
Contrato SO('l~1 mcdianu- a ~q'Il\!1tes cláusula«:

'\0 iérnlinu Lia cilda cxcrcicto social, em .lI de dl'/'cmbro, os ;llhllilllStr:ld(ll'C~ prestarão contas
just.ificadn, dI' sua administração, pt()('cde!1tln á elaboração do inventário. cio balanç« .patlil11o!lial e do
balanço de resultado c t1ut'micn. cabendo aos sócios, na proporção de 511:1, (P1OI:15, oS lucros ou pefd~~
apuradas. pcrmiulldo ::rdiantamcntos de lucros COlIlO l:lllll)(:lll lc'nllll:1lllt'lllnS de b,l!allç() patrirn?(li:d
dur me <) exercício ,OCJ::II pAra rim; de dismbuição (3<,:lucros. I

3"Cláusula ._ O Contrato Social. já rcfuflllulado scg\\mk; a Lei 10.406 de 10 de Janciro de 2003 (Novo
C6digo Civil). fscc ~s altcracóes, é consolidado (' pilssa a rcgcl-sc segundo as disposiçócs

'.\

2"Cláusula - J\, CJ~lISU1a, .LJUC nâo [\))';1111 alterada, diretas ou it>dirctat'leutc

permanccem ele acordo com () contrato '()ci~l e nditivos anteriores.

• CARIÓRtO MORAIS CORREIA ·4'-OEiCIO DE NOTAS E2' RTDPJ
MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA - CNPJ; 06,573,000/0001·67

. Centro· CEPo 60,025-100· Fortaleza - CE • Tel: (85)
moraiscorreia@moraiscorreia.com.br
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AS}>-AUTOMAÇÃO, SERVIÇQSJ,U~RODJlIQS DE INPORMÁTICA LTDA

CNPI 02.288.268/0001-04

QITAVAA~TE.R.4ÇÃO CONTMTUAL

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, NatLlJ'~1 de .1agmLl1be-Ce, casado em regime de
comunhão -parcial de bens, nascido em 07/0 l/l965, contador, inscrito no CPI' n" 358.499.243-53,
cédula de identidade n" 535.5,12-82 SSP-Ce, residente c domiciliado na Rua Soriano Albuquerquc, 185,
~11.'10\, J03CJuim Távora, CEP 60.l30-160, Fortalcza-Cc;

ANTÔNIO CAllLOS COSTA AIHES; brasileiro, Natural de Piquet Cnrneiro-Cc, casado em regime
de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade.. ClZC-·CE 10.651,
inscrito no CPF n" 499.347.754-68, cédula de identidade n° 2.414.820 ..92 SSP-Ce. residente e
dorniciliado na Rua Soriat'\() Albuqucrque, 185, ~p. 1502, Joaquim Távora, CEP 60.1.3()-1 ú0, Fortaleza-

(~c;

Mfo".RCOSAUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortalez a-Cc, solteiro, nascido
em 21/06/1967, récnico em contalnlidadc, CHJ. rE I 1.250. inscrito 110 CI'F []o 258.857.153-00, c{'dula
de idellt.i<hde n" 9'1.!)()2293.()7ú SSP-Ce, residente c d.uuicrltado na Rua N1tl1e5 Valente, 2500, ap. 70!,
Dionísio Torres, Cl':P (,0.125·121. Fortaleza Cc

1". Cláusula DENO:'\lI AÇ - O E SEDE:

\ sociedade ~ln ;;o~ det'onun:l -'i ~ "p. LJTOMAÇAo. SERViÇOS E PRODUTOS DE INPORl\!ATICA
!..TDA, no 't' J~ '.m·:l.la. _I'EC I "-OR. L\ .1(" \, c tem sede (' domicílio tliÍ Rua Lauro Main, 1120,

T. ~.L rI' I"J 0=:;::! 1. b rt leza-Cc

o capital soa ai i de RS 21 l.(X)().dO ,OUZLllLO" e JC7 mil reais), dividido em 21n.nOO quotas. de valor -"
nominal R$ I.()O (um real). itll<:g[:\lizadu~ em 111' ,eJ.~ corrente do País, sendo nssim dis: ribuídos entre ( s

sócios.

MAHCOS AU(~USTO BEZEHRA BARROSO 70.000 quotas R$

-------.-- -------.---,-, ..-'"'-.~_.,."_.--'-'-.- --- -1
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.()(1()quotas H$ 70.0nO,no .

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 quotas - , , R$ 70.00(),OO
---'--'---'-'~- .._.,._---_._.- ------- ------ -----

-_._._-----. ----- --_._._._---~---- ----

81" _ j\5 quotas silo indivisívcis (' n;\o podcráo ser cedidas ou lr:ansfcridas a t rcd os. sem o
couscntimcuto dos sócios a quem fica assegl.lradu, emigu;lldade de condições e I rcço duelo de
prdcrênÔ'l para li sua allllisiçii9 se postas il venda, (ormilli7.ando, se realizada 11 cessào .I ~las, ltcração

contra tual perrincn t e.



AS}>.,.AUTOMACAo, SERVIÇOS_E--ffiQDUTV~ I1E)N~ÇR~1ÁTICA LTDl\

lliPj 02.28.82@L0001-(M

OITAVA ALTERAÇAo CONTRATUAL

Õ 2° - li respotlsabj)iu~ue de' c~da SOGO é restrun ao valor de suas quotas, mas iodos ce~potldem
~olidarjedade pela integtaJiz;lção do capital.

3", Cláusula -- OBJETO SOCIAL:

li Sociçdade tem por objeto:

1) análise c desenvolvimento de SiSlclllas;

2) Programaçi!o;

1)1> ocessamenlo de dadi:>s e congêneres;

'1) d~boraçiio de programas de computadores

'i) JicenciameulO ou cessão de clirrito de uso de progralllH de computação;

G)/I.sse'l'ona e consulioria em illforll1~lJca:

7) ~crenciaJ1lcnlO de documentos cletrôllicos(digitaJjzaç~o);

R)S~lpOr!e tt:CI1lCO em lflf()fm;Írica.inclusi~'C Ill"r:llação, configuráçiio e manutenção de programa de
computação de- banco« de dad",;

9) Planejamcl1tos,nJllfecçào,1I1allurençào e atualização de pág.inas eletrônicas:

4" CJá~sula -- PRAZO DE DUHAÇAO E INÍCIO DAS ATIVIDADES:

A sociedade, que, conforme seu- ato constiruri-o, arquivado na JUCEC sob n" 23200759476,
suas atividades em 20 de Outubro de 1997, terá prazo de dumção indcternúllado,

5" Cláusula - ADMINISTRAÇAO:

j\ acll11inistraçào da soci~(hde cab('r~ aos sócios LUCIANO PEIXOTO GUEDES, AN QJ'oJIO CARLOS
COSTA AJHESe "lAnCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, já tjualificados 21l1enOnne te, 1~Cassinarão
isolados OL~conjuntamentc, com os rod~res e a!rjbuiçô 'S de ~drn.ilJistrado,[e~ c auto -i~ado~:lO uso _da
dCJ1011unaç:w, vedado, no clltan!(), em atividades estranhas ao Jnlcressc SOCIal ou assum .m lmgaçoes
seja em lavor de qualquer qucrisos ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem ens ÍJ óvcis da
sociedade, sem autorização dos outros SÓClO!'_



ASI) - AUTQM.4.ÇÃQ,..,SEJWICQS E PRODUTI.,JSpE ,1NI:l)R~A1'IC.Ji..LTDA
, , ..

CNPJJ)2~88,268/QOOI-U1' " - "

.0lTAYAALTERACÃO CONTRATUAL

6' Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAJ~:

1\0 término da cada exercício, social, em :I i de dezembro, os administradores prestarão contas
iusuticadas de sua administraçâo. procedendo ~ elaboração do inventário, do balanço parrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de SW\S quotas, os lucros ou perdas
apurados, permitindo adiantamento de lucros corno também levantarnenro de balanço patrirnonial
durante o exercício social-para fins de distribuição de lucros,

7A

, Cláusula -- DELIBERAÇÃO DAS CONTAS;

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão arlnunistradorcs quando [01' o caso.

8", Cláusula - FILIAIS:,
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios,

9", Cláusula - REl\1L"'NERAÇA.O:

Os <ócios icrâc dircir s a urna rcnrada mensal, a ÚluJO de pró-Iaborc, fixada couscusualmcntc entre os
sócios. ohscrvadn J~ ;hq1O<IÇÕC5 regulamcntares pcruncnres.

10", Cláusula - RETIRADA, INTEHDIÇAo OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

Falecendo \)lI Interditado qualquer sócio, a sociedade 'continuará suas atividades com herdeiros,
sucessores c o incapaz. Não sendo possível ou incxistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 0---....
valor de seus haveres ser? apurado e liquidado com base na situação patrirnonial da sociedade, à date da "\
resoluçào, verificada em balanço especialmente Icvanra do.

Parágrafo Único - u mesmo procedimento será adotado 'cm outros casos
resolva em relação a seu sócio.

11", Cláusula - DECLARAÇÃO;

OS administradores declaram, sob as penas da lei" de que Dão estilo impedidos 'de exercer a

adminiSlra. ção da sociedade. POt lei especial, ou em Vir. tude de condenação cr.lminal, o.l1 P, ~.~ e~lCO!1t.I.ar
sob os efeitos dela, a pena quç vede, ainda 'Jue tcmporanamentc, o acesso a .cargos blic s; ou pUI

crime [alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou con ra a conornia
popular, contra o sistema linanceiro nacional, contra normas de defesa da coucorr . c nua as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CEARÁ - CARTÓRlQMORAIS CORREIA- 4' OOCJO DE NOTAS EZRTDPJ
MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - eNPJ: 06.573.000/0001-67

Mai~r'~acun(lo 676 - Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900
E-mail: moraiscorreia@moraiscorrefa.com.br

N° presente cópia fotostática
Notas Públicas

de
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mailto:moraiscorreia@moraiscorrefa.com.br
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OITAVAALTERAÇÀO CONTRATUAL

12". Cláusula - FORO JUHÍDICO:

:\s partes elegem () foro de Fortaleza, Estado do Ceará, p:Ha dirimir quaisquer controvérsias oriundas do
presente contrato.

E, pôr assim estarem justos e conrraladüs;'"assinam o prcscnreadiuvo, em 4 (quatro) vias de igual teor
e forma.

Fortaleza, 06 de Junho de 2()] I.

---~4~~~------
f11NT6NIO CARLOS COSTA AIfIms
L

, \

~ I

_CARTÓRIO MORAIS CORRElA-
MARIA ARAÚJO MORAIS COR

676 - Centro - CEP: 60,025-t 00
E-mail:

'-'~
'li -:'-,,:

nJT9



.,Llf'vIENTO f'ARTlCULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
.,)CJE[)ADE EMPRESARIA LIMITADA "AS!' - AUTOfVIAÇl\O, SERVICOS E
PRODUTO D[ JNFORMÁTICA LTOI\.'·
CNPJ 02.288.268/0001·04
NmE 21200759476

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado
do Ceará. casado em regime de comunhão universal de bens, nascido
em 07/01/1965. Contador, CRC-CE 10.288, portador da Cédula de
kíentldade nO535.542·82 SSP·CE, inscrito no CPF sob nO358.499.243-
53, residente e dornicilíado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto.
401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na Cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará;

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquet
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 20102/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE
10.651, portador da Cédula de Identidade nO2.414.820-92 SSP/CE,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nO499.347.754-68,
residente e dorniciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502,
Joaquim T ávora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará:

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 21/06/1967, técnico
em contabilidade, CRC-CE 13.250. portador da Cédula de Identidade n"
94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nO
258857.153-00. residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500,
apto 701, Dionisio Torres, CEP 60125-071, na Cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará:

Únicos SÓCIOS quotístas da Sociedade Empresária Limitada "ASP - AUTOMAÇÃO, SERViÇOS
E PRODJTOS DE !NFORMÁTICA LTOA", estabelecida Rua Lauro Mala. n". 1120, Bairro de
Fátima. CEP 60055-210. Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02,288.268/0001·04, com seu ato
constitulivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE nr. 23200759476 em
17/12/1997. resolvem e na melhor forma de direito. alierar e consolidar o Contrato Social da
Sociedade, nos lermos da Lei 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas

CLÁUSULA P(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA
SÓCIO:

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2a (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8°(oitavo
Aditivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos
dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210.000{duzentos dez
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,OO(umreal) cada, devidamente integralizado neste
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no País pelos sócios quotistas
conforme quadro a seguir:

i)· Franclaco d. A. M.Cor • ( ) • R.fu' Pu Lima B. gO ••

( )•MII.n. L. ROdrls"ea.' ( ). Ca•• r Alexandre O. RQ~rlg"e.
( ) •.Jo,* Juacl ~.de Muq"lta Filho. () • Adrlano Silva de Brlto. Escreventes
Op .. MIC"'~f'. - ".1,1'00 eOME"--E 00'" SE' O f)F "JTEI\ITICID~DE.



...) rRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇí\O CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESA RIA UrvllTADA "ASP - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E
PRODUTO DE INFORMÁ TICA LTDA."
CNP.I 02.288.268/0001-04
NlRE 23200759476

-'SÓCIOS QUOTlSTAS QUOTAS R$ %
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 r:33,34-
AN rONIO CARLOS COSTA AIRES

__ o

70.000 70.000,00 33,33
[}ARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70,000 70,000,00 33,33OTAl ------------- -

210.000 210.000,00 100,00---- - --- -

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 19/08/2011, devidamente
registrada em Cartório, o Sócio colista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO,
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das
cotas para o sócio cotista LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio,

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade lotalmente
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e cível.

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000,00 (duzentos dez mil
reais), divididos e representados por 210,000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,OO(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro,
moeda legal e corrente no País pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a
seguir:

-----
SOCIOS QLJOTIST AS
LUCIANO PEIXOTO GUED~E::-:S:------

-- ----
QUOTAS R$ %----

140,000,00 66,67-_._- 140,000
--

70,000 70,000,00 33,33_
210,000 210.000,00 10Q,oo

ANTONIO CARLOS COSTA AIRES
~-------------,----
TOTAL

1) Analise e desenvolvimento de sistemas;
2)
3)
4)
5)
6)
7)

Programação;
Processamento de dados e congêneres;
Elaboração de programas de computadores; _
Ucenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computaçao;
Assessoria e consultaria em informática;
Suporte técnico em inforrnática, inclusive instalação, configuração e manutenção de
programa de computação de bancos de dados;, _ , ' '

6) Planejamentos. confecção, manUlenç,: e atualização de paqmas elelron,,~

~~

Cl.AUSULA 28(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL

2,1 - A Sociedade a partir desta data altera a 3a Cláusula do Contrato Social consolidad
8° (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços:



INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALIERAÇAo CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESARIA Uf'vIlTADA 'ASP - AUTOMAÇl\O. SERVICOS E ~
PI{ODUTO DE INFORt\1;\TfC A LTJ)i\."
CNPJ 02.288.268/000 I-()4
NIRE 23200759476

CLÁUSULA 3a{TERCEIRA): As clausulas que não foram alteradas direlas ou indiretamente
por este instrumenlo permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos anteriores.

ENCERRAMENTO:

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual
forma e teor.

!lt,-~~ fsic LI
lANTONIO CARLOS COSTA A/RES <--

/J.a'í({0 A 01) ~ 8(~(r~ eO{r(1r
~1ARCOS AUG\JSTO BEZERRA BARROSO'

/



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.288.268/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 18/12/1997

NOME EMPRESARIAL

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATlCA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASPEC INFORMATICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

06-2 - Sociedade Empresária Limitada

I COMPLEMENTO
********

I LOGRADOURO
~ RUA LAURO MAlA

~
~

I BAIRRO/DISTRITO
FATIMA

I MUNICiplO
FORTALEZA

I CEP
60.055-210

ENDEREÇO ELETRONICO

FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR
I TELEFONE
(85) 3464-2900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/09/2002

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Emitido no dia 01/02/2021 às 11:47:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SER\.1ÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
140931-0

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INíCIO ATIVIDADE NO
MUNiCíPIO

12/08/2008

NOME I RAZÃO SOCIAL
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CPFICNPJ
02.288.268/0001-04

NOME DE FANTASIA
ASPEC INFORMATICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I OCUPAÇÃO
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS I OCUPAÇÓES
****

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
R LAURO MAlA, 1120

COMPLEMENTO
TERREO

BAIRRO
FÁTIMA

CEP
60055-295

MUNiCíPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONALNÃO DATA DA OpçÃO NO SIMPLES I SIMEI
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

18/12/1997

EMITIDO VIA INTERNET EM 09/02/2021 ÀS 08:25:36
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

~
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:12 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2021.
Código de controle da certidão: DACD.8995.389D.DF60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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U
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202101334300

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPl / CPF:

I
02288268000104

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************
I

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doj a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM09/02/2021 ÀS 08:47:43
VÁLIDA ATÉ 10/04/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

htlps:i/internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104 1/1

http://www.sefaz.ce.gov.br


Prefeitura de
Fortaleza ~

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N!!2021/16083

CPF/CNPJ:02.288.268/0001-04

Nome ou Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Endereço: R LAURO MAlA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295

r-

C ficamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 21 de Janeiro de 2021 (10:06:33)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto l3.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 21/04/2021

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social:AsP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Endereço: R LAURO MAlA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE /

60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2021 a 08/03/2021

Certificação Número: 2021020700203269595274

Informação obtida em 11/02/2021 11:01:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nO: 306154/2021
Expedição: 07/01/2021, às 09:03:32
Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado' ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de
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ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVÇOSE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, COM SEDENA RUA Lauro Maia, n!?1120, bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza, estado do
Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o NQ02.288.268/0001-04, presta serviços de licenciamento de sistemas de
gestão governamental, compreendendo: Contratação de Serviço de Licença de uso e Manutenção de Sistema
ínfonnatizado eletrônico dos módulos, Contabilidade Pública, Licitação E Contratos, Patrimônio, Almoxarifado,
Portal Da Transparência E Acesso A Informação, Tributação, Nfs-E Nota Fiscal De Serviço Eletrônica, Folha De
Pagamento, bem como executada satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados
à Prefeitura Municipal de Guaiuba no período de 28 de julho de 2017 até a data atual comprovando de forma
exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na SUê: atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em que foi instalado no município,
e que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até
a presente data, fatos que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Guaiuba, 17 de Janeiro de 2018.

1'\
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SECRETARIADE1i~~~~~~TO, ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
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~ PREFEITURA MUNICIPAL - FORTALEZA Número da If~~ ~-r- ;" .~. \ it i'r etenuro ti'! SECRETARIA DE FINANÇAS NFS-e«»: <' Fortaleza '.: ,.., '?~'.'"~'».:
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERViÇO - NFS-e 126492 -~:~l~- .;.:....... I'[!t~-, ~PlI :

Data e Hora de Emissão 20/01/2021 0756:09 Competência 01/2021 Código de Verificação 481319918

Número do RPS 202100000125932 No. da NFS-e substituída Local da Prestação FORTALEZA - CE

Dados do Prestador de Serviço

I Razão Social/Nome ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Nome Fantasia ASPEC INFORMATICA

CNPJ/CPF I 02.288.268/0001-04 Inscrição Municipal I 140931 I Município FORTALEZA - CE

Endereço e CEP R LAURO MAlA, 1120, FÁTIMA CEP: 60055-295

Complemento: TERREO I Tele!one: I (85)3454-3333 I e-mail: I juana.freire@pratcon.com.br

Dados do Tomador de Serviço

Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA - SEC. PLANEJAMENTO ADMINSTRACAO E FINANCAS CE

CNPJ/CPF I 12.359.535/0001-32 I Inscrição Municipal I IMunicípio J GUAIUBA - CE

!_~ereço e CEP RUA PEDRO AUGUSTO, 53, CENTRO

~J~plemento: I Telefone I (85) 3376-1005 I e-mail: annagguimaraes@hotmail.com

Discriminação dos Serviços

. SERVICOS DE LlCENCA DE USO (LOCACAO) DE SISTEMAS DE INFORMATICA. - R$ 9.978,84
Valor aprox. dos tributos de acordo com a Lei No 12 741_2012: RS Federal: 1342.15 Municipal: 463.02 (18.09%) Fonte IBPT

.e: .•-_.~

Código do Serviço I Atividade ;: ()O:> /i(f\
0- ·52:23:):0- - D::S::' Vnd ,IE ~O DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS (~'..--"'~--g J

~--_.~ o. c""-f)L).., '-: I..,o'h_ .:,..\)

Deta harnento Específico da Construção Civil ""f,,-_~
Código da Obra I I Código ART I

,
Tributos Federais

PIS (R$) I 0,00 ICOFINS (R$) 0,00 I IR(R$) I 0,00 INSS(R$) I 0,00 I CSLL(R$) I 0,00

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Infor~ações Cálculo do IS5 devido no Município

-,or do Serviço R$ 9.978,84 Natureza Operação Valor do Serviço R$ 9.978,84

(-l Desconto Incondicionado 0,00 1 - Tributação no município (-) Deduções permitidas em lei 0,00

(-l Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum Base de Cálculo 9.978,84

Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 5,00

(-) ISS Retido 0,00 2 - Não ISS a reter: () Sim (X) Não

Incentivador Cultural
(=) Valor Liquido R$ 9.978,84 (=) Valor do ISS R$ 498,94

2 - Não

1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

/ V2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, iss.fortaleza.ce.qov.br com a utilização do Código de
Avisos Verificação. ~

""""'" ~" ssrxoo 00 ,~". """'",o 'OAA",,,,,,,. '" ortcio os "'" "" "~~-'-~ TABELlA.ANGELAMARIAARAUJOMORAISCORREIA- CNPJ.06.573.000/0001-67"

~
RuaMajorFacundo,676 -Centro~CEP.60.025-100- Fortaleza·CE·Tel.(85\~,. "..:../

''''

~~

-, AUTENTICAç,At1"aINmor!'J'eU'40'9'@'JI,ora~S'e\'ltéOmeôpia foto: ,i-h
~

,,"f!,, som o mig~: '~lbido nestas Notas Púbfio<' ::"'.J,
referIdo e verdade u fe, Fortaleza 08 de r, .. ~ ,j:;'''
2021 Emol umenlosF 1$ 81· SELO 3 AUTENTI ~'" j !c. '
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~;~~~./
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Cuaiúba

TERMO DE CONTRATO
N!! 2g0t 01;2017

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.359.535/0001-32, com sede à Rua
Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE, CEP 61.890-000, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada pela respectiva Secretária, ANA MARIA
GUIMARÃES DA COSTA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTlCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
sediada à Rua Lauro Maia r nº 1120, bairro de Fátima, cidade Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.288.268/0001-04, por seu representante legal, Sr(a). Raimundo Freire de Brito Neto, portador(a)
do CPF nº 060.404.797-52, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO
DECONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencia I tombado sob o nº 01.012/2017 PP, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE INTERESSEDAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCíPIO DE GUAIUBA
- CE, constantes dos Anexos do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual
restou vencedor a Contratada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTEEDO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem valor global de R$ 138.850,00 (cento e trinta e oito mil oitocentos e
cinquenta reais), a ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações
de fornecimento/ORDENS DE SERViÇOS expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das provas de regulairdades fiscais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e conforme
anexo.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.4. Por ocasião da Execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
Guaiuba com endereço à Rua Pedra Augusto, nº 53, Centro, CEP 61.890-000, inscrito no CNPJ nº
12.359.535/0001-32.

cLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vígerá por 12 (doze) MESES ou até a execução da totalidade dos serviços licitados, podendo ser
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nQ 8.666/93, alterada e
consolidada.

cLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos do
Tesouro Municipal, consignados no vigente Orçameato Municipal, nas seguintes dotações

~ ,-- , .•••; 'Í. í
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Estado do Ceará
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orçamentárias: 04.01.04.122.0002.2.007 -33.90.39.00;

cLÁUSULA SEXTA· DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo de 05 (Cinco) dias, contados da autorização de
tornecimento/ordem de serviços, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando
rigorosamente as especificações contidas no Orçamento Básico, nos anexos I, 11 e 111 do edital, e
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato que Ihes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência
da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-Io na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar nas mesmas condições contratuars, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
forr-ec me rito ate 25 é nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º
do ar! 1$065 da Lei nº 8.666, 93,
e) A execução dos serviços de e se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
do contratante.
f) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo de execução.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas no Orçamento Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 05 (cinco) dias ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrígações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Guaiuba e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de
Guaiuba pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

~
comi nações legais:
1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

ESTADO DO CEARÁ· CARTÓRIO MORAIS CORREIA· 4' OFíCIO DE NOTAS E 2' RTDPj
TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA· CNPJ: . -==-,•...•..

Rua Major Facundo, 676· Oentro . CEP: 00· Fortaleza· CE· Tel:
AUTENTI I' é6pia
confere com o original a)(i Notas PlJblica.s
referido é verdade Dou fé aleza. 08 de fevereiro
2021 Emolumentos R$ 2.81 • 3 AUTENTICAÇÃO
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a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c] fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
11-multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, e
na lei n.º 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da lei Federal n.Q

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A nexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
cor-tratuais. as previstas em lei e no edita!.
8.2. Além da aplicação das multas ja previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicral, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da lei de Licitações.

cLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n.Q 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na lei.
9.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
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termos do Processo Licitatórlo, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cLÁUSULA DÉCIMA· DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Guaiuba é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'1 do artigo 55 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Guaiúba,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Guaiuba - CE, 28 de \Olh<9- de 2017.

- Jj ~. \ d,l
x..~'-"U \ cf' i,

ANA MAR GIJIMARÃES i). OSTA
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ESTADO DO CEARÁ. CARTÓRIO MORAIS CORREIA· 4° OFíCIO DE NOTAS E 2°

TABELlÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO M AIS CORREIA· CNPJ:
Rua Major Facundo, 676· Centro· CEP: O. 25·100· Fortaleza - CE· Tel:
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Guaiúba

ANEXO AO CONTRATO ;li?C17. alno17
PREGÃO PRESENCIAL 01.012/2017 PP

Este documento é parte integrante do contrato nº celebrada entre o MUNiCíPIO DE GUAIUBA
e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Presencial N. Q 01.012/2017 PP.

01

ASP - AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTlCA lTDA

~;~~~Fu~A~/:J~:ENTO DE SISTEMA INFORMATlZADO ELETRÔNICO DE SERV 01 2.989,92 2.989,92

r----.T~:~~~~~==~~~,~~~~~~~~~~~~~~~_r----_+--·-·------------+---------~
02 CONTRATAÇAO DE SER~IÇO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

1.__ .• _L~IN~;I~IFO~RM~~ATL~I~ZAOO~EL~LET~RÔ~N~~I(lCo~O.~DE.~C.O~)I,N~T.I.~A'~R~lIlm.~JW~fP~ÚB~LLI~~=-~ _
VALOR TOTAL

Mts 12 2.450,84
...•• k •...

.00", "" .:'
.lInld, Qtde, \I;1lorl.Jnidrio

SERV 01 2.368,00

MES 12 886,00

29.410,08

32.4OÕ,00

I-w __. Es~d!!qçao , I
I oi INSTAIA.ÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO ELETRÓNICO DE I
~ UClTAÇAO E CONTRATOS i

'... 02... ' CONTRAí:A.·C,ÃO·DE SERViÇO DE LICENÇA .DE Ü'-C-SO:-:E--:-M"CA-N"-U'::r-:::EN-:ÇÃ:-;C::O'-:D=E-CS'ICs=r:::EM-:-A"-+!---+'--.--+------+- 10.632,00

;~ _u _J INfOHMATgADO ELETRÔNICO DElIClTAÇAO ECO~!~~S .. -,...----------1
, VALOR TOTAL 13.000,00

Valor Tntal

2.368,00

LOTE03
N~ I ESp!Kifkaçllo I Unld. I Qtde,

01
I INSTALAÇÃO [ TREINAMENTO DE SISTEMA INFORMATlZAOO ELETRÔNICO DE ,ERV I 01i PATRIMÓNIO I

02
CONTRATAÇÃO DE SERViÇO DE UCENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

M~S 12INFORMATlZADO ELETRÔNICO DE PATRIMÔNIO

I V",lor Unltltio ,
2.368,00 '

886,00

Valor Toul

2.368.00

10.632,00 I

V"lorTotalN' I ~ ,. I unld. I Qtde.
',5TALAÇÃO E TRE.r.':'''·fr-. TO DE SISTP"A .NEQRMATIZADQ ELETRÔl\ICO DE
ALMOXARlFAOO

SERV 01

12

Valor Unitá.rlo

2-600,00 I 2.600,00

cc ••-.,:, - ;.,ç.~COf SE"\~ÇO cr UCfr-.ÇA DE usa E W;'NUTENÇÃO DE SISTEMA I MtS
,~<oo·.tVI::":;'O Lé'TR~tl.ICO DE ALMOXARIFADO

VALOR TOTAL

450,00 5.400,00

8.000,00

01

.' lOTE 05 ,"
Especltlcaçlo " ':,'

SERV 01

12

2.368,00

886,00

Valor TotalNt
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA INFORMATllADO ELETRÔNICO DE
PORTAl DA TRANSPARENClA E ACESSO A INFORMAÇÃO

------+-CO'--N'-T-R'A-I1TAÇÃODE SERViÇO ÓE-UCÚ,ÇÀ Di.-USOE-~ DE SISTEMA
ELETRÔNICO DO PORTAL DA ,~,

INfnoM"r};n
VALOR TOTAL

lOTE 06 . >O ,;> "l' ,

Espetlflcação' ,I, J '." .,. ,w Unld.
INSTAIAÇ,~O E lREINAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO ELETRÔNICO DE SERV
TRI8UTAÇAO

'i:
Valor Unitário

2.300,00

13.000,00
cI

Valor Total ,_

2.300,00

VALOR TOTAL 17.300,00

01
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO ELETHÔNICO DE
NFS·E NOTA FIS~l Df SERViÇO ElETRÓNI~

".,-.,!. :
Ur.Id';:4 Qtde.

SERV 01

M!:S 12 ,

.: "

.':Unld.·, .Qttle .

Valor Unitário Valof ToIál -,

2.070,00 2 070,O() ,

21.150,00 I
" j

Valor Unitário ValorTotal _. .1

l04(l,00

21.000,00

:

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL

ESTADO 0.0 ÇEARÁ. CARTÓRIO MORAIS CORREIA -:-; OFICIODE NOTAS E ;-
TABELlA: ANGELA MARIA ARAUJO MOR CORREIA· CNPJ'

Rua Major Facundo, 676· centro . CEP: 60. 2 100· Fortaleza. CE. Tel:
A UTENTICAçAP.yoai~n:'orei8OltCY9' '/li ra~S'ei'!t~mG>lípia
confere com o onglnal eXibi o estas Notas f"lJblicas..
roferido é verdade Dou fé. ar! leza, 08 de feverei\€l
2021 Emolumentos R$ 2.81 - SE AUTENTICAÇÃO '
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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUAIÚBA E A EMPRESA ASP • AUTO MAÇÃO,

SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Ao décimo quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, a Prefeitura Municipal de

Guaiuba, Instituição de Direito Público Interno, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob O nº 12.359.535/0001-32, com sede à
Rua Pedra Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE, CEP 61.890-000, denominada de

CONTRATANTE, neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. ANA MARIA

GUiMARÃES DA COSTA e do outro a empresa ASP - AUTO MAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS

DE INFORMÁTICA LTDA, denominada de CONTRATADA, sediada à Rua Lauro Maia, nS!1120,
bairro de Fátima, cidade Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nS! 02.288.268/0001-04,
neste ato represen ada por Ramundo Freire de Brito Neto, portador de CPF 060.404.797-52,
f rn ar.' o oresen e Terro Ao ~ o ao Contrato originário do processo de PREGÃO

;;QESE CIA_ tombado sob "901.012/2017 PP. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Nos termos do Art. 57, IV da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas demais alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE

SISTEMAS INFORMATIZADOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCíPIO

DE GUAIUBA - CE.

CLÁUSULA TERCEIRA •. DO PRAZO DA VIGÊNCIA

3.1- O prazo de duração do presente aditivo será de 12 (doze) meses a contar

da data de sua assinatura, de acordo com o artigo 57, IV da lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA .. DISPOSiÇÕES GERAIS

5.1 - pe~necem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Orj~ln. aI.

- :fi) . jl
ESTADO DO CEARÁ· CARTÓRIO MORAIS CORREIA· 4' OFíCIO DE NOTAS E 2' RTDPJ

TABELlÃ: ÁNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORRE1A· CNPJ: 06.573.000/0001·67
Rua Major Facundo, 676· centro- CEP: 60.025·100· Portateza . CE· Tel: (85)
.Ao UTENTI CAç,A!tl"aINmor!:i8'O'4'crg.@'}.\ora~F~gê\'lt'i!'/11eó pi a fotclstá~'S"j"",
confere com o original exibido nestas Notas
referido é verdade fé. Fortaleza, 08 de
2021 Emolu 2.81· SELO 3 AUTEN
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Ca •• r Alexandre G. Ro<Jrlgua.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA E A EMPRESA ASP -
AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, a Prefeitura Municipal de

Guaiuba, Instituição de Direito Público Interno, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob o nº 12.359.535/0001-32, com sede à Rua

Pedra Augusto, 53, Centro, Guaiuba. CE, CEP 61.890-000, denominada de CONTRATANTE,

neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. ANA MARIA GUIMARÃES DA COSTA e do

outro a empresa ASP - AUTO MAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁ TICA LTDA,

denominada de CONTRATADA, sediada à Rua Lauro Maia, nQ 1120, bairro de Fátima, cidade

Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.288.268/0001-04, neste ato representada por

Raimundo Freire de Brito Neto, portador de CPF 060.404.797-52, firmam o presente Termo

Aditívo ao Contrato originário do -rccesso de PREGÃO PRESENCIAL tombado sob n2

01.011/2017 PP. meoiante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Nos termos do Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas demais alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS

INFORMATIZADOS DE INTERESSEDAS DIVERSAS SECRETARIASDO MUNiCíPIO DE GUAIUBA -

CE.

cLÁUSULA TERCEIRA- :)0 PRAZO DA VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de duraç:.'n do presente aditivo será de 12 (doze) meses a contar

da data de sua assinatura, de acordo com o artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.

cLÁUSULA QUARTA - D:SPOSIÇÕESGERAIS
5.1- Permanecem inaltoradas as;];aiS cláusulas do Contrato Original. ~.

ssrxoo oo "",. ',",0",000"''' '0'''''·'' 0,1"0o, '0"''" '"'' ~TABELlA: ANGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA· CNPJ: 06.573.000/0001-67 -
Rua Major Facundo, 676 • Centro '.CEP: 60.025·100· Fortaleza - CE . Tel: (85) 3464.5900
AUTENTICAçA~aINmor(!)8'EJlt139'@'Aora~!fei'!t'em'!!6pia Ictostática
C(Jnf~r", C;Dn1 O onginal e~ibido nestas Notas Públicas O
~8rerldo e verdade Dali fe. Fortaleza. 08 de fevereiro de:· Cô
2021 Emolumentos 2.81 - SELO 3 AUTENTICAÇÃO ~ii
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t:STADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo de Aditivo as partes e

as testemunhas abaixo firmadas.

RAIMUr 110 FREIRE DE BRITO NETO

ASP _ AUTO MAÇÃO, SER" '<;05 E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

r::ONTRATADA

Testemunhas:

.~;:'t,..tolilad3
~.flr~~f':l!/..wlCI':.!a::lB

Et:I@,tn!eJ.-.jI::-nzaoo
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ESTADO DD CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAl. DE GUAIÚBA E A EMPRESA ASP -
AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Ao décimo sétimo dia do mês de julho do ano de uoís mil e dezoito, a Prefeitura Municipal de

Guaiuba, Instituição de Direito Público Interno, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPl sob o nQ 12.359.535/0001-32, com sede à Rua

~ Pedra Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE, CEP '31.890-000, denominada de CONTRATANTE,

neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. ANA MARIA GUIMARÃES DA COSTA e do

outro a empresa ASP - AUTO MAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,

denominada de CONTRATADA, sediada à Rua Lauro Maia , nQ 1120, bairro de Fátima, cidade

Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.23:':'.268/0001-04, neste ato representada por

seu Sócio Administrador, Raimundo Freire de Brto Neto, portador de CPF 060.404.797-52,
firmam o prese e Ter'T'o Aoi ivo ao Con rato originárlo do processo de PREGÃO PRESENCIAL

o oado sob Q 01.012/2017 PP, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Nos termos do Art. 57, 11 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas demais alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMAS

INFORMATIZADOS DE INTERESSEDAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIcíPIO DE GUAIUBA •
CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de duração do presente aditivo será de 12 (doze) meses a contar

do dia 28/07/2018, de acordo com o artigo 57 inciso 2 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSO~ORÇAMENTÁRIOS
4.1 - As despesas decorrentes deste lermo adítivo correrão à conta dos recursos

oriundos da seguinte dotação orçamentária, cor:7"',rm(' disposto na Lei Orçamentária Anual
2018, alocada na Secretaria Municipal: O~4.1?7..0002.2.009.33.90.39.00.

- ~ ~ESTADO O_OÇEARÁ . CARTÓRIO MORAIS CORREIA. 4' OFíCIO DE NOTAS E '
R TABELlA:ANGELAMARIAARAUJO MORAIS CORREIA· CNPJ: 06.573 OOOfo~~u'O~~~':~~~;PfJJ~~.~_IIIi_. ~ _
ua Major Facundo, 676· Centro ~CEP: 60.025·100 . Fortaleza. CE. Tel:(85) J4
AUTENTICAçA't-Jna'N,,:,ore8~~~@'Aora/Jf-é'§"I!i'lt'e'mt'l6pia .
conf~re com o onglnal exibido nestas Notas P
~rJferldo e verdade Dou fé. Fortal 08 de
2021 Emolurnentos 2.81 - SELO 3 AU



ESTADO DO CEtI.RÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

cLÁUSULA QUINTA - DISPOSiÇÕESC.r-.RA!S
5.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo de Aditivo as partes e
as testemunhas abaixo firmadas.

/ 'c"\~."
Co~ttó" '
"~ (,~UAIUBA/CE,17 de Julho de 2018.

,

ANA MAIR~~GUf1víARÃEs..6A COSTA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, l.t!MI!\!ISTRAÇÃO EFINANÇAS

CONTRAT r~NTE

RAIMU DO FREIREDE BRITO NETO
ASP - AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

ASP . A ••romaca- 'WI JI~O~ v
Produtos de Intonuu I LIda

CNPJ.02 ~tHll(,' u·!
R.líniUndo J ''lHO. I I t) t.J(·t

t";PI 'fiO ..10·1 .•-'./1

Testemunhas:

1. \11'1/1 '7/ (]

•
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Balanço Patrimonial
rlnpreS<1 ASP AUTOMACAO SE:;: ICOS F.:PRODUTOS DF INFORMATICA LTOA - CNPJ' 02.288,26810001-04

Pag, 1 ele 2

Conta 31/12/2019

.Jurna (;tJI!1r::-!C:ij! (:0 Estado du Ct~ará
C"rtlfí'-o fE''I,slm son o .-,' 538,,980 em 3110112020 ,ia Ernpres,a ASP AUTOMACAO SEfiVICOS E PRODUTOS DE INFOFtMAriCA lTDA, Glire
2"\200 /b94 tn e protocolo 2()1)4(.:~ 160 - :l, 10112020, Autenucaçáo '4181323ABAC30DB3.J.:\4D137r\A9U15DC99AC. Leoira Cardoso de Alencar
Ser;:nne - St3cre:jno-GeraL Para validar este documento. accsse iHtp,Jlw'N\l/.Jucec.ce.gov.br ú informe nO do protocolo 20/044.316-0 e o codiqo de
se~U,1"ç;, Vav2 esta copia Talauienucada digitalmente c assinada em 31101/2020 por í.erura CArdoso de Alencar S ra.,e - Secretarra-Geral.
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Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 91

CNPJ: 02.288.268/0001-04

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

NIRE

CNPJ 02.288.268/0001-04

Nú=iero de Ordem 91

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Fortaleza

16/12/1992

31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

139050

TERMO DE ENCERRAMENTO

N ~3 Empresarial ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 91

Quantidade total de linhas do arquivo
d,igital

Data de inicio

139050

01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 01.E3.3D.05.33.3E.
C8.C3.1 0.F9.A8.94.88.68.8C.1 D.D7.54.ED.1 D-5, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador

/
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Sistema Nacional de Registro de EmpresasMercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazendado Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTOA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

2320075947-6 20/10/1997

Data de Início de AtividadeCNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

17/12/199702.288.268/0001-04

Endereço Completo:

RUA LAURO MAlA 1120 BAIRRO FATIMA CEP 60055-210 - FORTALEZAlCE

Objeto Social:

1 ANALISE E DESENVOLVIMENTO DESISTES
2 PROGRAMACAO
3 PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGENERES
4 ELABORACAO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES
5 LlCENCIAMENTO OU CESSAO DE DIREITO DE USOS DE PROGRAMA DE COMPUTACAO
6 ASSESSORIA E CONSUL TORIA EM INFORMATICA
7 SUPORTE TECNICO EM INFORMATlCA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE
COMPUTACAO BANCO DADOS
8 PLANEJAMENTO, CONFECCAO, MANUTENCAO E ATUALlZACAO DE PAGINAS ELETRONICAS

DUZENTOS E DEZ MIL REAIS NÃO

Capital Social: R$ 210.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS Empresa de Pequeno

Porte
Capitallntegralizado: R$ 210.000,00 INDETERMINADO

(Lei Complementar
n0123/06)

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome

499.347.754-68 ANTONIO CARLOS COSTA AIRES

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx R$ 70.000,00

Função
SÓCIO/
ADMINISTRADOR

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES R$ 140.000,00xxxxxxx

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO R$ xxxxxxxxxxxxxx

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 28/01/2021

Ato 223 - BALANCO

Número: 5524581

Fortaleza, 02 de Fevereiro de 2021 10:42
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 02 de Fevereiro de 2021 10:42

LENIRACddt~E :LE ~ SERAINE
SECRET~ALR

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nOC21 0000067321 e visualize a certidão)

1111111111111111111111111111
21/017.549-4

pa9ina:n1



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURíDICA /1° GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de ASP-AUTOMAÇÃO, SERVI/COS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA -
DEMAIS, CNPJ n° 02.288.268/0001-04.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
Fortaleza, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021 às 08:33:22

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

~ c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:/Iautdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1197645180



DECLARAÇÃO

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo r da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2021

Rodrigo Nogueira Maciel
CPFn: 045.475.693-39

1
ASP - AUTOMAÇÃO Sf!RVIQOS E

:"'OOUTOS DE INFORMATICO LTDA
CNPJ: 02.288.26810001.04
Rodrigo Nogueira Maciel

CPF: 045.475.693·39

ASP - Automação Serviços e Produtos de lnformática LTDA
Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE

CNPJ n? 02.288.268/0001-041 Fone: (85) 3878-29991 Site: aspec.com.br

--- - - ------------------
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ENDEREÇO: RUA LAURO MAlA, N° 1120- BAIRRO: FÁTIMA- CEP: 60.055-
210-FORTALEZA-CEARÁ
ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 12901/2021-CMLN

~
--fo

FORTALEZA - CE BELÉM - PA
853878.2999 913249.2620

SÃO Luís - MA
983235.9758

NATAL- RN
84 3231.5604 INFORMÁ TICA

aspec.com.brRua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP:60.055-210 - Fortaleza - CE
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Estado do Ceará

Câmara iMunuipaí:deLimoeiro doNotte
Legislando com Compromisso e Determinação.

Aos 12 (doze) dias do mês de Fevereiro do ano de 2021, às 08:30 horas, na sala

da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, com a

presença do PREGOEIRO, ELlZÂNGELA DOS SANTOS REIS e de sua EQUIPE
DE APOIO, composta por TÁRCITO MENDES SANTOS e MARIA JOSÉ

ANDRADE SALES, devidamente nomeada pela portaria nO1.2901/2021 - CMLN

e, ainda, o LICITANTE: 01. ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE

INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ nO02.288.268/0001-04, com observância

na Lei nO8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei

nO10.520/02, de 17 de julho de 2002, no Processo nO1.290112021- CMLN e no

Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE

SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,

PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM

ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE

PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, conforme especificações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo, foi declarada aberta a sessão do pregão

em referência. O Pregoeiro deu início aos trabalhos procedendo com o

credenciamento do representante da licitante presente, quando foi credenciado, o

seguinte representante: RODRIGO NOGUEIRA MACIEL, Procurador, inscrita no

CPF nO 045.475.693 - 39, representante da empresa ASP AUTOMAÇÃO,

SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Em seguida, foram

recebidos os envelopes de proposta de preços e documentos de Habilitação.

Procedeu-se, a abertura do envelope de preços da empresa participante. O

Pregoeiro esclareceu que o procedimento seria realizado levando-se em
lJ(ua cet. :Ma{veira 2266 - Centro - CI'jIJBX (88) 423-4140/ f.ílX (88) 423-3006/ C}.íl(jJ(88) 423-4078
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consideração o menor preço por lote. A proposta foi analisada em conformidade

com o exigido no Edital e devidamente classificada. Prosseguindo os trabalhos,

fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida passou-se à fase de lances .

verbais (negociação direta com o participante), cujos valores estão demonstrados

no mapa de apuração de lances verbais, do conhecimento do licitante, após a

fase de lances verbais obteve-se o seguinte resultado: A empresa ASP

AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, sagrou-se

--, vencedora no lote 01, com valor global de R$ 22.990,00 (Vinte e Dois Mil,

Novecentos e Noventa Reais). Analisada a documentação apresentada, o

licitante foi declarado habilitado. Em seguida o Pregoeiro indaga se o licitante irá

interpor recurso contra sua decisão, conforme previsto no art. 109, da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores, estando o mesmo presente, este disse

que abriria mão do prazo recursal. Nada mais a ser consignado em ata, o

Pregoeiro declara encerrada a presente sessão. LIMOEIRO DO NORTE - CE, 12

DE FEVEREIRO DE 2021. Cí2
------------~----------------- --l---~!l-'-~-:'--------- __~~:!C~_~::"~
ELlZÂNGELA DOS SANTOS REIS RODRIGO NOGUEIRA MACIEL

Pregoeira ASP AUTOMA çÃO,SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMA TlCA LTOA

Licitante

ASP - AUTOMAÇAo SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMATICO LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Rodrigo.-Nogueira Maciel

CPF: 045.475.693-39

TÁRCITO MENDES SANTOS
Equipe de Apoio

-----~~--:------------------------------
MARIA SE ANDRADE SALES

quipe de Apoio

<ilua cet. ~a['f)eira 2266 - Centro - CPjlCBX (88) 423-4140/ jJlX (88) 423-3006/ ÇJjlCB (88) 423-4078
C1VCPJ 01.836.913/0001-05 -CP,cP; 62930-000



PROPOSTA DE PREÇOS-READEQUADA ~ I
Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2021

À
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE
Comissão Permanente de Licitações
Limoeiro do Norte-CE

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021-CMLN

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta para execução dos serviços objeto do
Pregão Presencial acima referido, pelo preço global de R$ 22.990,00 (Vinte e dois mil
novecentos e noventa reais) .

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

V.UNIT V. TOTAL
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO
9S0FTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO,
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA

1
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE

MêsACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE
11 2.090,00 22.990,OC

PAGAMENTO- GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

VALOR TOTAL_EM (R$) 22.990,OC

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Razão Social: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Inscrição Municipal: 140931-0
Endereço: Endereço: Rua Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP:
60.055-210
Fone: 3464-2900 fax: 3878-2999
E-mail: contratos@aspec.com.br
BANCO: 001 AGÊNCIA N.o: 3515-7 CONTA CORRENTE N.o:105015-X

Caso seja nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no edital de Pegão Presencial acima referido e seus anexos.

I ASP •AUTOMAÇÃO SERViÇOS'
PRODUTOS DE INFORMATlCO li :JA

CNPJ: 02.288.268/0001·0,:
Rodrigo Nogueira Macil:!

CPF: 045.475.693-39

Rodrigo Nogueira Maciel
CPF n: 045.475.693-39

ASP~ e Produtos de lnformática LTDA
Rua Lauro Maía, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE

CNPJ n° 02.288.268/0001-041 Fone: (85) 3878-2999 1Site: aspec.com.br

mailto:contratos@aspec.com.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr. TÁRCITO MENDES
SANTOS, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver cumprido todas as
exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA
TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA ~UNICIPAI. DE
LIMOEIRO DO NORTE, vem, ADJUDICAR o presente Processo Administrativo de
Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 1.2901/2021 - CMLN, para que
produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO em favor da
empresa: ASP AUTOMAÇAO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTOA, sagrou-se vencedora no lote 01, com valor global de R$ 22.990,00
(Vinte e Dois Mil, Novecentos e Noventa Reais).

Ao setor competente para providências cabíveis.

Limoeiro do Norte-Ce, 12 de Fevereiro de 2021.

ELlZÂNGE~TOS REIS
Pregoeiro

c.R,.uaCeL 'Ma{veira 2266 - Centro - q>JIJBX (88) 423-4140/ f}IX (88) 423-3006/ q}I(]3 (88) 423-4078
C:Nq>J 01.836.913/0001-05 -CP,q>: 62930-000
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr. HERALDO DE
HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver o
Pregoeiro cumprido todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORAMTIZADO (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO,
ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, vem, HOMOLOGAR o presente
Processo Administrativo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
1.2901/2021 - CMLN, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em favor da
empresa: ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTOA, sagrou-se
vencedora no lote 01, com valor global de R$ 22.990,00 (Vinte e Oois Mil, Novecentos e
Noventa Reais).

Ao setor competente para providências cabíveis.

Limoeiro do Norte-Ce, 12 de Fevereir

SHE
Presidente

lJ{ua cet. :Marveira 2266 - Centro - P}IJBX (88) 423-4140/ fJlX (88) 423-3006/ ÇJJl(}3(88) 423-4078
C:J{PJ 01.836.913/0001-05 -CP,P; 62930-000
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Limoeiro do Norte-Ce, 12 de Fevereiro de 2021.

À
ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁ TICA LTOA
Rua Lauro Maia, 1120, Bairro de Fátima
CEPo 60.055-210 - Fortaleza-Ce.

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Prezado(a) Senhor(a),

Na forma do art. 64 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos
convocar Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato decorrente
do Pregão Presencial nº 1.2901/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORAMTIZADO
(SOFTWARE) DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL
DA TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO - GESTÃO DE RECUROS HUMANOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante

o/~ deste processo.

O Termo de Contrato está disponível na sala da Comissão de Licitação no(a) Rua Cel.
Malveira, nO2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte- e, e deverá ser assinado no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da d a o recebimento da presente
convocação.

crz:::~l\t::~:_-~:
RODRIGO NOGUEIRA MACIEL
CPF nO 045.475.693 - 39

ASP • AUTOMAÇÃO SERViÇOS E
PRODUTOS DE INFORMATlCO LTOA

CNPJ: 02.288.268/0001.()4
Rodrigo Nogueira Maciel

CPF: 045.475.693·39

(j(ua Cef. Ma(veira 2266 - Centro - iPj/.C.BX (88) 423-4140/ fJlX (88) 423-3006/ (]NB (88) 423-4078
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